
 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 059
 
 Trata da forma de Instituição e Cobrança do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, 

revogando a Lei Complementar nº 895, de 16 de
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

 
 Eu, ANTONINO CAETANO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mendonça, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por lei,
 
 FAÇO SABAR que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

 
ARTIGO 1º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, identificado pelas iniciais ISSQN, já 

instituído pela legislação tributária do Município, passa a reger
lei. 

SEÇÃO I
 
ARTIGO 2º -  O imposto de competência dos Municípios, Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) 

tem como fato gerador à prestação de serviços, por pessoas físicas ou jurídicas, com ou 
sem estabelecimento fixo, de serviços não compreendidos da competência da União o
dos Estados. 

 
ARTIGO 3º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador à prestação de 

serviços constantes da lista abaixo, ainda que esses não se constituam como atividade 
preponderante do prestador.

 
 
 
 

LISTADESERVIÇOS 

1–Serviçosdeinformáticae

1.01–Análiseedesenvolvimen

1.02–Programação. 

1.03-
Processamento,armazena
agens,vídeos,páginaseletr
o,entreoutrosformatos,eco

1.04-
Elaboraçãodeprogramasde

arquiteturaconstrutivadam
ncluindotablets,smartphonese

1.05–
Licenciamentooucessãode

1.06–Assessoriaeconsulto

1.07–
Suportetécnicoeminformáti
nutençãodeprogramasdec

1.08–
Planejamento,confecção,m

 

 

 

59 -De 06de Setembro de 2.017. 

Trata da forma de Instituição e Cobrança do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, 
revogando a Lei Complementar nº 895, de 16 de dezembro de 2003, a qual dispõe sobre 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e dá outras providências.

Eu, ANTONINO CAETANO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mendonça, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABAR que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, identificado pelas iniciais ISSQN, já 
instituído pela legislação tributária do Município, passa a reger

SEÇÃO I - DO FATO GERADOR DA INCIDÊNCIA

O imposto de competência dos Municípios, Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) 
tem como fato gerador à prestação de serviços, por pessoas físicas ou jurídicas, com ou 
sem estabelecimento fixo, de serviços não compreendidos da competência da União o

 

O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador à prestação de 
serviços constantes da lista abaixo, ainda que esses não se constituam como atividade 
preponderante do prestador. 

Alíquo

aecongêneres. 

mentodesistemas. 3%

3%

amentoouhospedagemdedados,textos,im
rônicas,aplicativosesistemasdeinformaçã
ongêneres. 

3%

ecomputadores,inclusivedejogoseletrôni
3%

amáquinaemqueoprogramaseráexecutado,i
nesecongêneres. 3%

edireitodeusodeprogramasdecomputaçã
3%

ultoriaeminformática. 3%

tica,inclusiveinstalação,configuraçãoema
computaçãoebancosdedados. 

3%

,manutençãoeatualizaçãodepáginaseletrô
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Trata da forma de Instituição e Cobrança do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, 
dezembro de 2003, a qual dispõe sobre 

ISSQN e dá outras providências. 

Eu, ANTONINO CAETANO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mendonça, Estado de São 
 

FAÇO SABAR que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, identificado pelas iniciais ISSQN, já 
instituído pela legislação tributária do Município, passa a reger-se nos termos da presente 

DO FATO GERADOR DA INCIDÊNCIA 

O imposto de competência dos Municípios, Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) 
tem como fato gerador à prestação de serviços, por pessoas físicas ou jurídicas, com ou 
sem estabelecimento fixo, de serviços não compreendidos da competência da União ou 

O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador à prestação de 
serviços constantes da lista abaixo, ainda que esses não se constituam como atividade 
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1.09-
Disponibilização,semcessã
magemetextopormeiodaint
naiseperiódicos(excetoadis
deServiçodeAcessoCondic
esetembrode2011,sujeitaa

2–Serviçosdepesquisase

2.01–Serviçosdepesquisase

3–Serviçosprestadosmedi

3.01 - VEDADO 

3.02–Cessãodedireitodeuso

3.03–
Exploraçãodesalõesdefest
is,stands,quadrasesportiva
spetáculos,parquesdedivers
ãodeeventosounegóciosde

3.04–
Locação,sublocação,arren
odeuso,compartilhadoounã
secondutosdequalquernatu
3.05–
Cessãodeandaimes,palcos,

4–Serviçosdesaúde,assis

4.01–Medicinaebiomedicin

4.02–
Análisesclínicas,patologia,e
erapia,ultra-
sonografia,ressonânciamag
4.03–
Hospitais,clínicas,laborató
de,prontos-socorros,ambul
4.04–Instrumentaçãocirúrg

4.05–Acupuntura. 

4.06–Enfermagem,inclusiv

4.07–Serviçosfarmacêutico

4.08–Terapiaocupacional,f

4.09–
Terapiasdequalquerespéci

4.10–Nutrição. 

4.11–Obstetrícia. 

4.12–Odontologia. 

4.13–Ortóptica. 

4.14–Prótesessobencomen

4.15–Psicanálise. 

4.16–Psicologia. 

 

ãodefinitiva,deconteúdosdeáudio,vídeo,i
ternet,respeitadaaimunidadedelivros,jor
stribuiçãodeconteúdospelasprestadoras
cionado,dequetrataaLeino12.485,de12d
aoICMS). 

 
 
 
 

3%

sedesenvolvimentodequalquernatureza. 

sedesenvolvimentodequalquernatureza.  
3% 

diantelocação,cessãodedireitodeusoecongêneres.

 

sodemarcasedesinaisdepropaganda.  
5% 

tas,centrodeconvenções,escritóriosvirtua
as,estádios,ginásios,auditórios,casasdee
ersões,canchasecongêneres,pararealizaç
equalquernatureza. 

 
 
 

5%

rrendamento,direitodepassagemoupermissã
ão,deferrovia,rodovia,postes,cabos,duto
tureza. 

 
 

5%

s,coberturaseoutrasestruturasdeusotem

 
5%

stênciamédicaecongêneres. 

na. 3%

,eletricidademédica,radioterapia,quimiot

agnética,radiologia,tomografiaecongêner

 
 

2%

tórios,sanatórios,manicômios,casasdesaú
ulatóriosecongêneres. 

 
2%

gica. 2%

3%

iveserviçosauxiliares. 2%

os. 2%

,fisioterapiaefonoaudiologia.  
2%

iedestinadasaotratamentofísico,orgânico
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3%
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4.17–
Casasderepousoederecup

4.18–Inseminaçãoartificial,fer

4.19–
Bancosdesangue,leite,pele,

4.20–
Coletadesangue,leite,tecido

4.21–
Unidadedeatendimento,ass

4.22–
Planosdemedicinadegrupo
eassistênciamédica,hospit

4.23–
Outrosplanosdesaúdequese
scontratados,credenciados,
ordoplanomedianteindicaçã

5–Serviçosdemedicinaea

5.01–Medicinaveterináriae

5.02–Hospitais,clínicas,am
socorrosecongêneres,naárea

5.03–Laboratóriosdeanálisena

5.04–Inseminaçãoartificial,fer

5.05–Bancosdesangueede

5.06–
Coletadesangue,leite,tecido

5.07–
Unidadedeatendimento,ass

5.08–
Guarda,tratamento,amestr

5.09–Planosdeatendiment

6–Serviçosdecuidadospess

6.01–Barbearia,cabeleireir

6.02–Esteticistas,tratamen

6.03–Banhos,duchas,saun

6.04–
Ginástica,dança,esportes,n

6.05–Centrosdeemagrecimen

6.06-Aplicaçãodetatuagens,

7–
Serviçosrelativosaengen
peza,meioambiente,sane
7.01–
Engenharia,agronomia,agr
o,paisagismoecongêneres.

uperação,creches,asilosecongêneres. 

 
2%

,fertilizaçãoinvitroecongêneres.  
2%

e,olhos,óvulos,sêmenecongêneres. 

 
2%

idos,sêmen,órgãosemateriaisbiológicosd

 
2%

ssistênciaoutratamentomóvelecongênere

 
2%

oouindividualeconvêniosparaprestaçãod
pitalar,odontológicaecongêneres. 

 
5%

esecumpramatravésdeserviçosdeterceiro
s,cooperadosouapenaspagospelooperad

caçãodobeneficiário. 

 
 
 

5%

assistênciaveterináriaecongêneres. 

aezootecnia. 3%

mbulatórios,prontos-
reaveterinária. 

 
2%

senaáreaveterinária. 2%

,fertilizaçãoinvitroecongêneres.  
2%

eórgãosecongêneres. 2%

idos,sêmen,órgãosemateriaisbiológicosd

 
2%

ssistênciaoutratamentomóvelecongênere

 
2%

ramento,embelezamento,alojamentoeco

 
2%

toeassistênciamédico-veterinária.  
2%

essoais,estética,atividadesfísicasecongêneres.

ros,manicuros,pedicurosecongêneres.  
2%

mentodepele,depilaçãoecongêneres.  
2%

na,massagensecongêneres.  
2%

es,natação,artesmarciaisedemaisatividade

 
2%

mento,spaecongêneres. 5%

ens,piercingsecongêneres. 2%

enharia,arquitetura,geologia,urbanismo,constru
neamentoecongêneres. 

rimensura,arquitetura,geologia,urbanism
êneres. 

 
5%
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uçãocivil,manutenção,lim
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7.02–
Execução,poradministraçã
deconstruçãocivil,hidráulic
inclusivesondagem,perfuraçã
ação,terraplanagem,pavimen
tagemdeprodutos,peçasee
ercadoriasproduzidaspelop
çãodosserviços,queficasuje

7.03–
Elaboraçãodeplanosdireto
zacionaiseoutros,relaciona
aboraçãodeanteprojetos,p
abalhosdeengenharia. 7.04–Demolição. 

7.05–
Reparação,conservaçãoeref
secongêneres(excetooforne
prestadordosserviços,forad
ujeitoaoICMS). 7.06–
Colocaçãoeinstalaçãodeta
timentosdeparede,vidros,divi
mmaterialfornecidopelotom

7.07–
Recuperação,raspagem,poli

7.08–Calafetação. 

7.09–
Varrição,coleta,remoção,in
açãoedestinaçãofinaldelixo

7.10–
Limpeza,manutençãoeconser
óveis,chaminés,piscinas,p

7.11–Decoraçãoejardinagem,

7.12–
Controleetratamentodeeflu

7.13–
Dedetização,desinfecção,d
desratização,pulverizaçãoe
7.14 - VEDADO 

7.15 - VEDADO 

7.16-
Florestamento,reflorestamen
solo,plantio,silagem,colheit
ultura,exploraçãoflorestale
formação,manutençãoecol
quaisquermeios. 
7.17–Escoramento,conten

7.18–
Limpezaedragagemderios,

ação,empreitadaousubempreitada,deobras
caouelétricaedeoutrasobrassemelhantes,
açãodepoços,escavação,drenagemeirrig

mentação,concretagemeainstalaçãoemon
seequipamentos(excetoofornecimentodem

prestadordeserviçosforadolocaldapresta
jeitoaoICMS). 

 
 
 
 
 
 

5%

tores,estudosdeviabilidade,estudosorgani
adoscomobraseserviçosdeengenharia;el
projetosbásicoseprojetosexecutivosparatr

 
 
 

5%

3%

oereformadeedifícios,estradas,pontes,porto
rnecimentodemercadoriasproduzidaspelo

dolocaldaprestaçãodosserviços,queficas

 
 
 

5%

apetes,carpetes,assoalhos,cortinas,reves
divisórias,placasdegessoecongêneres,co
madordoserviço. 

 
 

3%

polimentoelustraçãodepisosecongêneres. 

 
3%

3%

ncineração,tratamento,reciclagem,separ
o,rejeitoseoutrosresíduosquaisquer. 

 
3%

nservaçãodeviaselogradourospúblicos,im
parques,jardinsecongêneres. 

 
3%

em,inclusivecorteepodadeárvores.  
2%

luentesdequalquernaturezaedeagentesfís

 
5%

desinsetização,imunização,higienização,
oecongêneres. 

 
3%

 

 

mento,semeadura,adubação,reparaçãode
ita,corteedescascamentodeárvores,silvic

ledosserviçoscongêneresindissociáveisda
olheitadeflorestas,paraquaisquerfinsepor

 
 
 
 

5%

ençãodeencostaseserviçoscongêneres.  
3%

s,portos,canais,baías,lagos,lagoas,repres

 
5%

 

 

% 

 
 
 
 
 
 

R$------- 

% 

 
 
 

R$------- 

% R$------- 

5% 
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7.19–
Acompanhamentoefiscalizaçã

7.20–
Aerofotogrametria(inclusiv
,levantamentostopográfico
eológicos,geofísicosecong
7.21–
Pesquisa,perfuração,cimen
o,testemunhagem,pescaria
oscomaexploraçãoeexplot
ursosminerais. 7.22–Nucleaçãoebombard

8–
Serviçosdeeducação,ens
ãopessoaldequalquergra
8.01–Ensinoregularpré-esc

8.02–
Instrução,treinamento,orien
ãodeconhecimentosdequa

9–Serviçosrelativosahos

9.01–Hospedagemdequalqu
servicecondominiais,flat,ap
service,suiteservice,hotela
s;ocupaçãoportemporadac
entaçãoegorjeta,quandoinc
stoSobreServiços). 

9.02–
Agenciamento,organização
programasdeturismo,passe
ongêneres. 
9.03–Guiasdeturismo. 
10–Serviçosdeintermediaçã

10.01–
Agenciamento,corretagem
ecartõesdecrédito,deplano
da. 10.02–
Agenciamento,corretagem
smobiliáriosecontratosqua
10.03–
Agenciamento,corretagem
eindustrial,artísticaouliterá
10.04–
Agenciamento,corretagem
mentomercantil(leasing),defr
toring). 10.05–
Agenciamento,corretagem
s,nãoabrangidosemoutrosit
dosnoâmbitodeBolsasdeM

10.06–Agenciamentomaríti

zaçãodaexecuçãodeobrasdeengenharia,

 
5%

iveinterpretação),cartografia,mapeamento
os,batimétricos,geográficos,geodésicos,g
gêneres. 

 
 

5%

mentação,mergulho,perfilagem,concretaçã
a,estimulaçãoeoutrosserviçosrelacionad

plotaçãodepetróleo,gásnaturaledeoutrosrec

 
 
 

5%

deamentodenuvensecongêneres.  
5%

,ensino,orientaçãopedagógicaeeducacional,instr
auounatureza. 
colar,fundamental,médioesuperior.  

2%

entaçãopedagógicaeeducacional,avaliaç
alquernatureza. 

 
2%

spedagem,turismo,viagensecongêneres. 

lquernaturezaemhotéis,apart-
part-hotéis,hotéisresidência,residence-
ariamarítima,motéis,pensõesecongênere
comfornecimentodeserviço(ovalordaalim
cluídonopreçodadiária,ficasujeitoaoImpo

 
 
 

3%

o,promoção,intermediaçãoeexecuçãode
sseios,viagens,excursões,hospedagensec

 
 

3%

3%
açãoecongêneres. 

emouintermediaçãodecâmbio,deseguros,d
osdesaúdeedeplanosdeprevidênciapriva

 
3% 

emouintermediaçãodetítulosemgeral,valore
aisquer. 

 
3% 

emouintermediaçãodedireitosdepropriedad
ária. 

 
3% 

emouintermediaçãodecontratosdearrenda
efranquia(franchising)edefaturização(fac

 
4% 

emouintermediaçãodebensmóveisouimóvei
itensousubitens,inclusiveaquelesrealiza

MercadoriaseFuturos,porquaisquermeios. 

 
 
 

3% 

ítimo. 5% 
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rução,treinamentoeavaliaç
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10.07–Agenciamentodenotí

10.08–
Agenciamentodepublicidad
deveiculaçãoporquaisquerme
10.09–Representaçãodequ

10.10–Distribuiçãodebensd
11–Serviçosdeguarda,es

11.01–
Guardaeestacionamentode
avesedeembarcações. 
11.02-
Vigilância,segurançaoumo

11.03–Escolta,inclusivedev

11.04–
Armazenamento,depósito,
12–Serviçosdediversões,

12.01–Espetáculosteatrais.

12.02–Exibiçõescinematog

12.03–Espetáculoscircenses.

12.04–Programasdeauditó

12.05–Parquesdediversões,

12.06–Boates,taxi-dancinge

12.07–
Shows,ballet,danças,desfil

12.08–Feiras,exposições,c

12.09–Bilhares,bolichesediv

12.10–Corridasecompetiçõ

12.11–
Competiçõesesportivasoud

12.12–Execuçãodemúsica

12.13–
Produção,medianteousemen
os,entrevistas,shows,balle
oncertos,recitais,festivaise

12.14–
Fornecimentodemúsicapara
nsmissãoporqualquerprocess
12.15–
Desfilesdeblocoscarnavales

12.16–
Exibiçãodefilmes,entrevista
os,desfiles,óperas,competi
congêneres. 
12.17–
Recreaçãoeanimação,inclu

 

 

otícias. 2% 

deepropaganda,inclusiveoagenciamento
ermeios. 

 
3%

qualquernatureza,inclusivecomercial.  
2%

deterceiros. 2%
,estacionamento,armazenamento,vigilânciaecon

eveículosterrestresautomotores,deaeron
 

3%

onitoramentodebens,pessoasesemovent

 
3%

veículosecargas. 3%

,carga,descarga,arrumaçãoeguardadebe

 
5%

es,lazer,entretenimentoecongêneres. 

s. 3%

gráficas. 3%

enses. 5%

uditório. 3%

es,centrosdelazerecongêneres.  
5%

ngecongêneres. 5%

iles,bailes,óperas,concertos,recitais,festi

 
5%

congressosecongêneres. 5%

diversõeseletrônicasounão.  
5%

õesdeanimais. 5%

dedestrezafísicaouintelectual,comouse

 
5%

ca. 3%

semencomendaprévia,deeventos,espetácul
et,danças,desfiles,bailes,teatros,óperas,c

secongêneres. 

 
 

5%

raambientesfechadosounão,mediantetra
esso. 

 
3%

escosoufolclóricos,trioselétricosecongên

 
2%

as,musicais,espetáculos,shows,concert
tiçõesesportivas,dedestrezaintelectualou

 
 

3%

lusiveemfestaseeventosdequalquernatur

 
3%
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13–Serviçosrelativosafon

 
13.01 -VEDADO 

13.02–
Fonografiaougravaçãodes

13.03–
Fotografiaecinematografia
rodução,trucagemecongêneres.
13.04–Reprografia,microfil

13.05-
Composiçãográfica,inclusiv
mposição,clicheria,zincogr
inadosaposterioroperaçãod
daqueincorporados,dequa
robjetodeposteriorcirculaçã
s,cartuchos,embalagensem
arãosujeitosaoICMS. 

14–Serviçosrelativosabens

14.01–
Lubrificação,limpeza,lustraçã
tauração,blindagem,manut
os,aparelhos,equipamento
to(excetopeçasepartesemp

14.02–Assistênciatécnica. 

14.03–
Recondicionamentodemoto

14.04–Recauchutagemoure

14.05-
Restauração,recondiciona
ciamento,lavagem,secagem,
,corte,recorte,plastificação
eresdeobjetosquaisquer. 
14.06–
Instalaçãoemontagemdeap
sivemontagemindustrial,pres
ommaterialporelefornecido
14.07–Colocaçãodemoldu

14.08–
Encadernação,gravaçãoedou

14.09–
Alfaiatariaecostura,quandoom

14.10–Tinturariaelavander

14.11–Tapeçariaereformad

14.12–Funilariaelanternag

14.13–Carpintariaeserralher

14.14-Guinchointramunicip

 

 

 

nografia,fotografia,cinematografiaereprografia

 

ons,inclusivetrucagem,dublagem,mixag

 
3%

,inclusiverevelação,ampliação,cópia,rep
êneres. 

 
3%

ilmagemedigitalização. 3%

iveconfecçãodeimpressosgráficos,fotoco
rafia,litografiaefotolitografia,excetosedest
decomercializaçãoouindustrialização,ain

alquerforma,aoutramercadoriaquedevase
ação,taiscomobulas,rótulos,etiquetas,caixa

ensemanuaistécnicosedeinstrução,quandofic

 
 
 
 
 
 

2%

ensdeterceiros. 

ação,revisão,cargaerecarga,conserto,res
utençãoeconservaçãodemáquinas,veícul
tos,motores,elevadoresoudequalquerobje
pregadas,queficamsujeitasaoICMS). 

 
 
 

2%

 2%

otores(excetopeçasepartesempregadas,q

 
2%

uregeneraçãodepneus. 2%

amento,acondicionamento,pintura,benefi
em,tingimento,galvanoplastia,anodização
o,costura,acabamento,polimentoecongên

 
 
 

2%

parelhos,máquinaseequipamentos,inclu
restadosaousuáriofinal,exclusivamentec

ido. 

 
 

2%

oldurasecongêneres. 2%

douraçãodelivros,revistasecongêneres. 

 
2%

oomaterialforfornecidopelousuáriofinal,e

 
2%

eria. 2%

deestofamentosemgeral. 2%

agem. 2%

eria. 2%

ipal,guindasteeiçamento. 2%

 

 

a. 

 

% 
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% 
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% 
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% 
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% 
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% 
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% R$-------- 

% 
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% 
 

R$-------- 

% R$-------- 

% R$-------- 

% R$-------- 

% R$-------- 
% R$-------- 



 

 

15–
Serviçosrelacionadosaose
nanceirasautorizadasafu
15.01–
Administraçãodefundosqua
udébitoecongêneres,decar
datadosecongêneres. 15.02–Aberturadecontasem
corrente,contadeinvestimen
noPaísenoexterior,bemcomoam
seinativas. 

15.03–
Locaçãoemanutençãodeco
determinaisdeatendimentoe

15.04–
Fornecimentoouemissãode
doneidade,atestadodecapac

15.05–
Cadastro,elaboraçãodefich
eres,inclusãoou  
exclusãonoCadastrodeEm
CCFouemquaisqueroutros
15.06–
Emissão,reemissãoefornec
entosemgeral;abonodefirm
valores;comunicaçãocomout
l;licenciamentoeletrônicode
iamentofiduciáriooudeposit

15.07–
Acesso,movimentação,aten
ualquermeioouprocesso,in
símile,internetetelex,acessoa
eequatrohoras;acessoaout
ntodesaldo,extratoedemais
orqualquermeioouprocesso

15.08–
Emissão,reemissão,alteraçã
egistrodecontratodecrédito
decrédito;emissão,concess
a,anuênciaecongêneres;ser
uaisquerfins. 15.09–
Arrendamentomercantil(lea
dedireitoseobrigações,sub
ntoeregistrodecontrato,edem
ntomercantil(leasing). 

 

 

 

 

 

 

 

osetorbancáriooufinanceiro,inclusiveaquelespres
uncionarpelaUniãoouporquemdedireito. 

aisquer,deconsórcio,decartãodecréditoo
rteiradeclientes,dechequespré-

 
 

5%

mgeral,inclusiveconta-
entoseaplicaçãoecadernetadepoupança,
moamanutençãodasreferidascontasativa

 
 

5%

ofresparticulares,determinaiseletrônicos,
oedebenseequipamentosemgeral. 

 
5%

eatestadosemgeral,inclusiveatestadodei
acidadefinanceiraecongêneres. 

 
5%

chacadastral,renovaçãocadastralecongên

mitentesdeChequessemFundos–
sbancoscadastrais. 

 
5%

cimentodeavisos,comprovantesedocum
rmas;coletaeentregadedocumentos,bense

outraagênciaoucomaadministraçãocentra
eveículos;transferênciadeveículos;agenc
itário;devoluçãodebensemcustódia. 

 
 
 
 
 

5%

endimentoeconsultaacontasemgeral,porq
nclusiveportelefone,fac-

essoaterminaisdeatendimento,inclusivevint
outrobancoearedecompartilhada;fornecime

sinformaçõesrelativasacontasemgeral,p
o. 

 
 
 
 
 

5%

ação,cessão,substituição,cancelamentoer
dito;estudo,análiseeavaliaçãodeoperações
essão,alteraçãooucontrataçãodeaval,fianç

êneres;serviçosrelativosaaberturadecrédito,paraq

 
 
 

5%

asing)dequaisquerbens,inclusivecessão
bstituiçãodegarantia,alteração,cancelame
emaisserviçosrelacionadosaoarrendame

 
 
 

5%

 

 

restadosporinstituiçõesfi

% 
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% 
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% 
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% 
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% 
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15.10–
Serviçosrelacionadosacob
eral,detítulosquaisquer,dec
rcontadeterceiros,inclusive
cooupormáquinasdeatendi
ça,recebimentooupagamen
ação,impressosedocumen

15.11–
Devoluçãodetítulos,protest
çãodetítulos,reapresentaçã
nados. 15.12–Custódiaemgeral,in

15.13–
Serviçosrelacionadosaoper
ão,prorrogação,cancelamen
deregistrodeexportaçãoou
;emissão,fornecimentoeca
mento,transferência,cance
decréditodeimportação,expo
bimentodemensagensemg

15.14–
Fornecimento,emissão,reem
omagnético,cartãodecrédito
res. 15.15–
Compensaçãodechequese
depósito,inclusivedepósito
porqualquermeioouprocess
tendimento. 15.16–
Emissão,reemissão,liquidaçã
densdepagamento,ordens
processo;serviçosrelaciona
os,pagamentosesimilares,

15.17–
Emissão,fornecimento,devolu
odechequesquaisquer,avul

15.18–
Serviçosrelacionadosacrédit
elouobra,análisetécnicaeju
sferênciaerenegociaçãode
quitaçãoedemaisserviçosre

16–Serviçosdetransporte

16.01-
Serviçosdetransportecoletiv
iárioeaquaviáriodepassage
16.02-Outrosserviçosdetra

 

 

branças,recebimentosoupagamentosemg
contasoucarnês,decâmbio,detributosepo
eosefetuadospormeioeletrônico,automáti

dimento;fornecimentodeposiçãodecobran
mento;emissãodecarnês,fichasdecompens

mentosemgeral. 

 
 
 
 
 

5%

todetítulos,sustaçãodeprotesto,manuten
açãodetítulos,edemaisserviçosaelesrelacio

 
 

5%

nclusivedetítulosevaloresmobiliários.  
5%

eraçõesdecâmbioemgeral,edição,alteraç
mentoebaixadecontratodecâmbio;emissão

udecrédito;cobrançaoudepósitonoexterior
cancelamentodechequesdeviagem;forneci

elamentoedemaisserviçosrelativosacarta
portaçãoegarantiasrecebidas;envioerece

geralrelacionadasaoperaçõesdecâmbio. 

 
 

5%

,reemissão,renovaçãoemanutençãodecartã
dito,cartãodedébito,cartãosalárioecongêne

 
5%

esetítulosquaisquer;serviçosrelacionadosa
oidentificado,asaquedecontasquaisquer,

esso,inclusiveemterminaiseletrônicosedea

 
 
 

5%

ação,alteração,cancelamentoebaixadeor
ensdecréditoesimilares,porqualquermeioou

adosàtransferênciadevalores,dados,fund
inclusiveentrecontasemgeral. 

 
 
 

5%

volução,sustação,cancelamentoeoposiçã
vulsoouportalão. 

 
5%

ditoimobiliário,avaliaçãoevistoriadeimóv
urídica,emissão,reemissão,alteração,tran
econtrato,emissãoereemissãodotermode

srelacionadosacréditoimobiliário. 

 
 
 

5%

edenaturezamunicipal. 

tivomunicipalrodoviário,metroviário,ferrov
eiros. 

 
2%

ansportedenaturezamunicipal.  
2%

 

 

% 
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R$-------- 

% 
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% 
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% 
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2% 
 

R$-------- 

% 
R$-------- 



 

 

17–Serviçosdeapoiotécn

17.01–
Assessoriaouconsultoriade
tensdestalista;análise,exame,
mentodedadoseinformações
esimilares. 
17.02–
Datilografia,digitação,esten
espostaaudível,redação,edi
oioeinfra-estruturaadminist

17.03–
Planejamento,coordenação
nceiraouadministrativa. 17.04–Recrutamento,agen
obra. 

17.05–Fornecimentodemã
obra,mesmoemcarátertem
hadores,avulsosoutemporá
o. 
17.06–
Propagandaepublicidade,in
todecampanhasousistema
extosedemaismateriaispub
17.07 - VEDADO 

17.08–Franquia(franchising

17.09–Perícias,laudos,exa

17.10–
Planejamento,organizaçãoe

17.11–
Organizaçãodefestaserece
entaçãoebebidas,queficasu
17.12–
Administraçãoemgeral,inclu

17.13–Leilãoecongêneres.

17.14–Advocacia. 

17.15–Arbitragemdequalqu

17.16–Auditoria. 

17.17–AnálisedeOrganizaçã

17.18–Atuáriaecálculostéc

17.19–Contabilidade,inclus

17.20–Consultoriaeassess

17.21–Estatística. 

17.22–Cobrançaemgeral. 

17.23–
Assessoria,análise,avaliaçã
ão,gerenciamentodeinform
uapagareemgeral,relaciona
. 

nico,administrativo,jurídico,contábil,comerciale

equalquernatureza,nãocontidaemoutrosi
me,pesquisa,coleta,compilaçãoeforneci
esdequalquernatureza,inclusivecadastro

 
 
 

3%

enografia,expediente,secretariaemgeral,r
dição,interpretação,revisão,tradução,ap
trativaecongêneres. 

 
 

2%

o,programaçãoouorganizaçãotécnica,fina
3%

enciamento,seleçãoecolocaçãodemão-de-  
3%

ão-de-
emporário,inclusivedeempregadosoutrabal

ários,contratadospeloprestadordeserviç

 
 

3%

nclusivepromoçãodevendas,planejamen
asdepublicidade,elaboraçãodedesenhos,t
blicitários. 

 
 

3%

 

g). 4%

amestécnicoseanálisestécnicas. 
 

3%

oeadministraçãodefeiras,exposições,con

 
3%

epções;bufê(excetoofornecimentodealim
ujeitoaoICMS). 

 
3%

lusivedebensenegóciosdeterceiros. 

 
4%

êneres. 3%

3%

lquerespécie,inclusivejurídica. 
 

3%

3%

zaçãoeMétodos. 3%

cnicosdequalquernatureza. 
 

3%

siveserviçostécnicoseauxiliares. 
 

3%

ssessoriaeconômicaoufinanceira. 
 

3%

3%

 3%

ação,atendimento,consulta,cadastro,seleç
rmações,administraçãodecontasarecebero

adosaoperaçõesdefaturização(factoring)

 
 
 

4%

 

 

lecongêneres. 
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% R$-------- 

% 
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% 
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% 
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% R$-------- 

% 
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17.24–
Apresentaçãodepalestras,c

17.25-
Inserçãodetextos,desenho
dade,emqualquermeio(exc
alidadesdeserviçosderadiodi
pçãolivreegratuita). 18–
Serviçosderegulaçãodes
aracoberturadecontratos

18.01-
Serviçosderegulaçãodesin
speçãoeavaliaçãoderiscos
vençãoegerênciaderiscosse

19–
Serviçosdedistribuiçãoev
onsdeapostas,sorteios,p

19.01-
Serviçosdedistribuiçãoeven
,bingos,cartões,pulesoucupo
veosdecorrentesdetítulosd

20–
Serviçosportuários,aeropo
ários. 
20.01–
Serviçosportuários,ferropo
odepassageiros,reboquedeem
ação,desatracação,serviço
dequalquernatureza,serviç
rias,serviçosdeapoiomaríti
armadores,estiva,conferên

20.02–
Serviçosaeroportuários,utili
ssageiros,armazenagemde
çãodeaeronaves,serviçosd
s,movimentaçãodemercado

20.03–
Serviçosdeterminaisrodovi
açãodepassageiros,merca
econgêneres. 
21–Serviçosderegistrospú

21.01-Serviçosderegistros

22–Serviçosdeexploraçã

22.01–
Serviçosdeexploraçãoderodovi
giodosusuários,envolvendoexe
anutenção,melhoramentos
çadetrânsito,operação,mon
sserviçosdefinidosemcontr
uemnormasoficiais. 

 

conferências,semináriosecongêneres. 

 
3%

oseoutrosmateriaisdepropagandaepublici
cetoemlivros,jornais,periódicosenasmod

diodifusãosonoraedesonseimagensderece

 
 
 

3%

esinistrosvinculadosacontratosdeseguros;insp
sdeseguros;prevençãoegerênciaderiscossegu

nistrosvinculadosacontratosdeseguros;in
sparacoberturadecontratosdeseguros;pre

sseguráveisecongêneres. 

 
 

3%

vendadebilhetesedemaisprodutosdeloteria,bi
prêmios,inclusiveosdecorrentesdetítulosdecapit

endadebilhetesedemaisprodutosdeloteria
uponsdeapostas,sorteios,prêmios,inclusi
decapitalizaçãoecongêneres. 

 
 

3%

oportuários,ferroportuários,determinaisrodoviá

oportuários,utilizaçãodeporto,movimentaçã
eembarcações,rebocadorescoteiro,atrac
osdepraticagem,capatazia,armazenagem
çosacessórios,movimentaçãodemercado

ítimo,demovimentaçãoaolargo,serviçosde
nferência,logísticaecongêneres. 

 
 
 
 

 
3%

utilizaçãodeaeroporto,movimentaçãodepa
equalquernatureza,capatazia,movimenta
deapoioaeroportuários,serviçosacessório
dorias,logísticaecongêneres. 

 
 
 

3%

odoviários,ferroviários,metroviários,moviment
cadorias,inclusivesuasoperações,logística

 
 

3%

públicos,cartoráriosenotariais. 

spúblicos,cartoráriosenotariais.  
5%

açãoderodovia. 

odoviamediantecobrançadepreçooupedá
oexecuçãodeserviçosdeconservação,m
sparaadequaçãodecapacidadeeseguran
nitoração,assistênciaaosusuárioseoutro
ratos,atosdeconcessãooudepermissãoo

 
 
 
 
 

5%

 

 

% 
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% 
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peçãoeavaliaçãoderiscosp
uráveisecongêneres. 

% 
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ingos,cartões,pulesoucup
pitalizaçãoecongêneres. 

% 

 
 

R$-------- 

ários,ferroviáriosemetrovi

% 

 
 
 
 
 

R$-------- 

% 

 
 
 

R$-------- 

% 

 
 

R$-------- 

% 
 

R$-------- 

% 

 
 
 
 

R$-------- 



 

 

23–Serviçosdeprogramaçã

23.01–
Serviçosdeprogramaçãoec
24–
Serviçosdechaveiros,confe
eres. 
24.01-
Serviçosdechaveiros,confe
al,banners,adesivosecongêneres.25-Serviçosfunerários. 

25.01–
Funerais,inclusivefornecimen
capela;transportedocorpoca
eoutrosparâmentos;desem
evéu,essaeoutrosadornos;em
açãoourestauraçãodecadá

25.02-
Transladointramunicipalec

25.03–Planosouconvêniofu

25.04–Manutençãoeconser

25.05-Cessãodeusodeesp

26–
Serviçosdecoleta,remessa
nclusivepeloscorreioses26.01–
Serviçosdecoleta,remessa
ntos,objetos,bensouvalores,
anqueadas;courrierecongêneres.

27–Serviçosdeassistênci

27.01–Serviçosdeassistên
28–Serviçosdeavaliaçãod

28.01–Serviçosdeavaliaçã

29–Serviçosdebiblioteco

29.01–Serviçosdebibliotec
30–Serviçosdebiologia,b

30.01–Serviçosdebiologia,
31–
Serviçostécnicosemedifi
es. 
31.01-
Serviçostécnicosemedificaç
elecomunicaçõesecongêneres.32–Serviçosdedesenhos

32.01-Serviçosdedesenhos

33–Serviçosdedesembar

33.01-
Serviçosdedesembaraçoadu

 

 

açãoecomunicaçãovisual,desenhoindustrialeco

comunicaçãovisual,desenhoindustrialeco

 
3%

nfecçãodecarimbos,placas,sinalizaçãovisual,ba

nfecçãodecarimbos,placas,sinalizaçãovisu
êneres. 

 
2%

mentodecaixão,urnaouesquifes;aluguelde
cadavérico;fornecimentodeflores,coroas

esembaraçodecertidãodeóbito;fornecimentod
s;embalsamento,embelezamento,conserv
áveres. 

 
 
 
 

2%

cremaçãodecorposepartesdecorposcada

 
2%

unerários. 2%

nservaçãodejazigosecemitérios.  
2%

paçosemcemitériosparasepultamento.  
2%

remessaouentregadecorrespondências,documentos,
sesuasagênciasfranqueadas;courrierecongêneres.

,remessaouentregadecorrespondências,docume
res,inclusivepeloscorreiosesuasagênciasfr
êneres. 

 
 

5% 

iasocial. 

ênciasocial. 2%
debenseserviçosdequalquernatureza. 

açãodebenseserviçosdequalquernatureza.  
3%

onomia. 

conomia. 5%
biotecnologiaequímica. 

,biotecnologiaequímica. 3%

icações,eletrônica,eletrotécnica,mecânica,tele

cações,eletrônica,eletrotécnica,mecânica,t
êneres. 

 
3%

stécnicos. 

stécnicos. 3%

raçoaduaneiro,comissários,despachantesecon

duaneiro,comissários,despachanteseco

 
3%

 

 

ongêneres. 

% 
 

R$-------- 

banners,adesivosecongên

2% 
 

R$-------- 

% 
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% 
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% R$-------- 

% 
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% 
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s,objetos,bensouvalores,i
êneres. 

 

 
 

R$-------- 

% R$-------- 

% R$-------- 

% R$-------- 

% R$-------- 

ecomunicaçõesecongêner

% 
 

R$-------- 

% R$-------- 

ngêneres. 

% 
 

R$-------- 



 

 

34–Serviçosdeinvestigaç

34.01-Serviçosdeinvestigaç

35–Serviçosdereportagem,

35.01-
Serviçosdereportagem,assess

36–Serviçosdemeteorolo

36.01–Serviçosdemeteorolo
37–Serviçosdeartistas,atl

37.01-Serviçosdeartistas,a

38–Serviçosdemuseolog

38.01–Serviçosdemuseolo
39–Serviçosdeourivesari

39.01-
Serviçosdeourivesariaelapid

40–Serviçosrelativosaob

40.01-Obrasdeartesobenco
 
 
 

§ 1º -  O imposto incide também sobre o serviço 
prestação se tenha iniciado no exterior do País.

 
§ 2º -   Ressalvadas as exceções expressas na lista supra, os serviços nela mencionados não 

ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercad
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

 
§ 3º -  O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços prestados

mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante 
autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo 
usuário final do serviço.
 

§ 4º -   A incidência do imposto não depende da 
 
 
ARTIGO 4º - -O imposto não incide sobre:
 

I – as exportações de serviços para o exterior do País;
II – a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 
diretores e membros de conselho con
fundações, bem como dos sócios
III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos 
bancários, o principal, juros e acréscimos moratór
realizadas por instituições financeiras.

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Não se enquadram, no disposto no inciso I, os serviços

cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no 
exterior. 
 

ARTIGO 5º -O serviço considera
ou, na falta do estabelecimento, no
previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local:

 

gaçõesparticulares,detetivesecongêneres. 

gaçõesparticulares,detetivesecongêneres.  
2%

em,assessoriadeimprensa,jornalismoerelações

ssessoriadeimprensa,jornalismoerelações

 
3% 

ologia. 

ologia. 3%
tletas,modelosemanequins. 

atletas,modelosemanequins.  
2%

gia. 

ologia. 3%
iaelapidação. 

pidação(quandoomaterialforfornecidopel

 
3%

brasdeartesobencomenda. 

omenda. 3%

O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

Ressalvadas as exceções expressas na lista supra, os serviços nela mencionados não 
ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercad
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços prestados
mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante 
autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo 
usuário final do serviço. 

A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado.

O imposto não incide sobre: 

as exportações de serviços para o exterior do País; 
a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e 
fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos 
bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito 
realizadas por instituições financeiras. 

Não se enquadram, no disposto no inciso I, os serviços
cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no 

O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador 
ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local:

 

 

% R$-------- 

espúblicas. 

 
 

R$-------- 

% R$-------- 

% R$-------- 

% R$-------- 

% 
 

R$-------- 

% R$-------- 

proveniente do exterior do País ou cuja 

Ressalvadas as exceções expressas na lista supra, os serviços nela mencionados não 
ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 
ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias. 

O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços prestados 
mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante 
autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo 

denominação dada ao serviço prestado. 

a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 
sultivo ou de conselho fiscal de sociedades e 

delegados; 
o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos 

ios relativos a operações de crédito 

Não se enquadram, no disposto no inciso I, os serviços desenvolvidos no Brasil, 
cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no 

se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador 
local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses 

previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 



 

 
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na h
Complementar.
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista acima;
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 
acima; 
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista acima;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.05 da lista acima;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.09 da lista acima;
VII – da execução da limpeza, manutenção 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista acima;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.11 da lista acima; 
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista acima;
X – do florestamento, 
serviços descritos no subitem 7.16 da lista acima;
XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista acim
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.18 da lista acima;
XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.01 da lista acima;
XIV – dos bens ou do domicílio das pessoas vi
dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista acima;
XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso 
dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista acima;
XVI – da execução
dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista acima;
XVII – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 1
XVIII – do estabelecimento do tomador da mão
onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista 
acima; 
XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a q
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista 
acima; 
XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso 
dos serviços descritos pelo item 20 
XXI – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista 
acima; 
XXII – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, f
caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista acima;
XXIII -do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradora
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.

 
§ 1º -  No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista acima, considera

o fato gerador e
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de 
locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.

do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do
Complementar. 

da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista acima; 

da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 

da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista acima;
das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.05 da lista acima; 
execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.09 da lista acima; 

da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista acima; 

da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos 
erviços descritos no subitem 7.11 da lista acima;  

do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista acima;

do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.16 da lista acima; 

da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista acima; 

da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.18 da lista acima; 

onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.01 da lista acima; 

dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso 
dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista acima; 

do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso 
dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista acima; 

da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso 
dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista acima;

do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 16.01 da lista acima; 

do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista 

da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista 

do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso 
dos serviços descritos pelo item 20 da lista acima. 

da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista 

do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no 
caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista acima; 

do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 

administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;
do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.

No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista acima, considera
o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de 
locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não. 

 

 

do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
ipótese do § 1º do art. 3º desta Lei 

da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista 

da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista acima; 
das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços 

execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos 

e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 

da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos 

do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista acima; 

reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos 

da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no 

da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem  

onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no 

giados, segurados ou monitorados, no caso 

do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso 

dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso 
dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista acima; 

do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

obra ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista 

ue se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista 

do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso 

da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista 

erroviário ou metroviário, no 

do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 

s de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; 
do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 

No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista acima, considera-se ocorrido 
devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de 

ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de 
locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 



 

 
 
§ 2º -  No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista acima, considera

o fato gerador e devido o imposto neste Município quando aqui exista extensão de rodovia 
explorada. 

 
§ 3º - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto 

nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01.

 
§ 4º-  Na hipótese de descumprimento do disposto no § 3º do art. 151 desta Lei Complementar 

ou no caput do art. 8ºA da Lei
no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.

 
§ 5º -  No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, 

Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do 
serviço, conforme informação prestada por este.

 
§ 6º - No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito

descritos no subitem 15.01, os  terminais   eletrônicos   ou   as   máquinas   das   
operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.

 
ARTIGO 6º- Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá
sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas, indicada pela conjugação, parcial 
ou total, dos seguintes elementos:

 
I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos necessários 
à execução dos serviços;

  II - estrutura organizacional ou administrativa;
  III - inscrição nos órgãos previdenciários;
 
  IV - indicação como domicílio fiscal para efeitos de outros tributos;

V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de 
atividade de prestação de serviço, exteriorizada através da indicação do endereço em 
impressos, formulários ou correspondência, contrato de locação do imóvel, propaganda e 
publicidade, ou em contas de telefone, de fornecimento de energia elétrica, água ou 
em nome do prestador, seu representante ou preposto.

  
§ 1º -    A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado, habitual ou eventualmente, 

fora do estabelecimento, não o descaracteriza como estabelecimento prestador, para os 
efeitos deste artigo.

 
§ 2º -  São também, considerados estabelecimentos prestadores, os locais onde forem exercidas 

as atividades de prestação de serviços de diversões públicas de natureza itinerante.
 
ARTIGO 7º - A incidência independe:
 
  I - da existência de 

II - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, 
relativas à atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis;

  III - do resultado financeiro obtido.
 
 
 
 
 

No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista acima, considera
o fato gerador e devido o imposto neste Município quando aqui exista extensão de rodovia 

se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador 
nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01. 

Na hipótese de descumprimento do disposto no § 3º do art. 151 desta Lei Complementar 
ou no caput do art. 8ºA da Lei Complementar Federal n.º 116/2003, o
no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. 

No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao 
Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do 
serviço, conforme informação prestada por este. 

No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito
descritos no subitem 15.01, os  terminais   eletrônicos   ou   as   máquinas   das   
operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.

se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá
sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas, indicada pela conjugação, parcial 
ou total, dos seguintes elementos: 

manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos necessários 
à execução dos serviços; 

estrutura organizacional ou administrativa; 
inscrição nos órgãos previdenciários; 

indicação como domicílio fiscal para efeitos de outros tributos;
permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de 

atividade de prestação de serviço, exteriorizada através da indicação do endereço em 
impressos, formulários ou correspondência, contrato de locação do imóvel, propaganda e 
publicidade, ou em contas de telefone, de fornecimento de energia elétrica, água ou 
em nome do prestador, seu representante ou preposto. 

A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado, habitual ou eventualmente, 
fora do estabelecimento, não o descaracteriza como estabelecimento prestador, para os 

ste artigo. 

São também, considerados estabelecimentos prestadores, os locais onde forem exercidas 
as atividades de prestação de serviços de diversões públicas de natureza itinerante.

A incidência independe: 

da existência de estabelecimento fixo; 
do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, 

relativas à atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis; 
do resultado financeiro obtido. 

 

 

No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista acima, considera-se ocorrido 
o fato gerador e devido o imposto neste Município quando aqui exista extensão de rodovia 

no local do estabelecimento prestador 
nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 

Na hipótese de descumprimento do disposto no § 3º do art. 151 desta Lei Complementar 
Complementar Federal n.º 116/2003, o imposto será devido 

no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

o valor do imposto é devido ao 
Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do 

No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, 
descritos no subitem 15.01, os  terminais   eletrônicos   ou   as   máquinas   das   
operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço. 

se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade 
de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de 
sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou 
contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas, indicada pela conjugação, parcial 

manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos necessários 

indicação como domicílio fiscal para efeitos de outros tributos; 
permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de 

atividade de prestação de serviço, exteriorizada através da indicação do endereço em 
impressos, formulários ou correspondência, contrato de locação do imóvel, propaganda e 
publicidade, ou em contas de telefone, de fornecimento de energia elétrica, água ou gás, 

A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado, habitual ou eventualmente, 
fora do estabelecimento, não o descaracteriza como estabelecimento prestador, para os 

São também, considerados estabelecimentos prestadores, os locais onde forem exercidas 
as atividades de prestação de serviços de diversões públicas de natureza itinerante. 

do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, 



 

 

 
ARTIGO 8º - O contribuinte do imposto é o prestador do serviço, assim entendida a pessoa física ou 

jurídica que exerça, habitual ou temporariamente, individualmente ou em sociedade, 
quaisquer atividades da lista de serviços prevista em lei complementar.

 
§ 1º -  Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou 

penalidade pecuniária.
 
§ 2º -   O sujeito passivo da obrigação principal diz

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o 
respectivo fato gerador;
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra 
de disposição expressa desta lei.

 
§ 3º -   Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam 

o seu objeto, conforme disciplinado em regulamento.
 
ARTIGO 9º - Para efeitos desse imposto considera
 

I – Empresa 
prestação de serviços;
II – Profissional autônomo 
subordinação jurídica ou dependência hierárquica, exercer atividade econômica de 
prestação serviço;
III – Profissional liberal 
renda; 
IV – Sociedade de profissionai
especializado, organizada para a prestação de serviços e que tenha seu contrato ou ato 
constitutivo registrado no respectivo órgão de classe;
V – Integrante da sociedade de profissionais 
quando sócio ou empregado de sociedade civil de prestação de serviços profissionais;
VI – Trabalhador avulso 
casual, incerto, sem continuidade, sob d
empregatícia;
 VII – Trabalhador pessoal 
pessoa física em caráter personalíssimo. Não atinge os serviços prestados por pessoas 
jurídicas e nem aquel
VIII – Estabelecimento prestador 
administrados, fiscalizados ou executados os serviços, total ou parcialmente, de modo 
permanente ou temporário, sendo irrelevante
sede, filial, agência, sucursal, escritório, loja, oficina, matriz ou quaisquer outras
venham ser utilizadas.

 
ARTIGO 10 -  Fica estabelecida a obrigatoriedade a toda pessoa jurídica, estabelecida no Município,

contratar serviços junto a terceiros, de reter na fonte, a título de ISSQN, o montante devido 
sobre o respectivo valor do serviço, respeitada a legislação vigente, devendo, neste caso, 
proceder seu recolhimento no mês subseqüente. A falta de retenção 
responsabilidade da tomadora dos serviços.

 
§ 1º - A não retenção implica em responsabilidade pelo crédito tributário correspondente, e 

sujeição às mesmas penalidades impostas ao contribuinte
 
§ 2º -   O não recolhimento do imposto devido no 

penalidades, conforme disciplinado na legislação.
 
 

SEÇÃO II - DO SUJEITO PASSIVO 

O contribuinte do imposto é o prestador do serviço, assim entendida a pessoa física ou 
jurídica que exerça, habitual ou temporariamente, individualmente ou em sociedade, 
quaisquer atividades da lista de serviços prevista em lei complementar.

jeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou 
penalidade pecuniária. 

O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 
contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o 
pectivo fato gerador; 
responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra 

de disposição expressa desta lei. 

Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam 
conforme disciplinado em regulamento. 

Para efeitos desse imposto considera-se: 

Empresa – toda e qualquer pessoa jurídica que exercer atividade econômica de 
prestação de serviços; 

Profissional autônomo – toda e qualquer pessoa física
subordinação jurídica ou dependência hierárquica, exercer atividade econômica de 
prestação serviço; 

Profissional liberal – aquele que assim for classificado pela legislação do imposto de 

Sociedade de profissionais – sociedade civil de trabalho profissional, com caráter 
especializado, organizada para a prestação de serviços e que tenha seu contrato ou ato 
constitutivo registrado no respectivo órgão de classe; 

Integrante da sociedade de profissionais – profissional liberal, devidamente habilitado, 
quando sócio ou empregado de sociedade civil de prestação de serviços profissionais;

Trabalhador avulso – aquele que exercer atividade de caráter eventual, isto é, fortuito, 
casual, incerto, sem continuidade, sob dependência hierárquica, mas sem vinculação 

 
Trabalhador pessoal – é o trabalho realizado pelo próprio contribuinte, prestado por 

pessoa física em caráter personalíssimo. Não atinge os serviços prestados por pessoas 
jurídicas e nem aqueles realizados a níveis empresariais; 

Estabelecimento prestador – local onde sejam planejados, organizados, contratados, 
administrados, fiscalizados ou executados os serviços, total ou parcialmente, de modo 
permanente ou temporário, sendo irrelevante para sua caracterização a denominação de 
sede, filial, agência, sucursal, escritório, loja, oficina, matriz ou quaisquer outras
venham ser utilizadas. 

Fica estabelecida a obrigatoriedade a toda pessoa jurídica, estabelecida no Município,
contratar serviços junto a terceiros, de reter na fonte, a título de ISSQN, o montante devido 
sobre o respectivo valor do serviço, respeitada a legislação vigente, devendo, neste caso, 
proceder seu recolhimento no mês subseqüente. A falta de retenção 
responsabilidade da tomadora dos serviços. 

A não retenção implica em responsabilidade pelo crédito tributário correspondente, e 
sujeição às mesmas penalidades impostas ao contribuinte. 

O não recolhimento do imposto devido no prazo previsto, embora retido o valor, implica em 
penalidades, conforme disciplinado na legislação. 

 

 

O contribuinte do imposto é o prestador do serviço, assim entendida a pessoa física ou 
jurídica que exerça, habitual ou temporariamente, individualmente ou em sociedade, 
quaisquer atividades da lista de serviços prevista em lei complementar. 

jeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou 

contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o 

responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra 

Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam 

toda e qualquer pessoa jurídica que exercer atividade econômica de 

toda e qualquer pessoa física que, habitualmente e sem 
subordinação jurídica ou dependência hierárquica, exercer atividade econômica de 

aquele que assim for classificado pela legislação do imposto de 

sociedade civil de trabalho profissional, com caráter 
especializado, organizada para a prestação de serviços e que tenha seu contrato ou ato 

nal liberal, devidamente habilitado, 
quando sócio ou empregado de sociedade civil de prestação de serviços profissionais; 

aquele que exercer atividade de caráter eventual, isto é, fortuito, 
ependência hierárquica, mas sem vinculação 

é o trabalho realizado pelo próprio contribuinte, prestado por 
pessoa física em caráter personalíssimo. Não atinge os serviços prestados por pessoas 

local onde sejam planejados, organizados, contratados, 
administrados, fiscalizados ou executados os serviços, total ou parcialmente, de modo 

para sua caracterização a denominação de 
sede, filial, agência, sucursal, escritório, loja, oficina, matriz ou quaisquer outras que 

Fica estabelecida a obrigatoriedade a toda pessoa jurídica, estabelecida no Município, que 
contratar serviços junto a terceiros, de reter na fonte, a título de ISSQN, o montante devido 
sobre o respectivo valor do serviço, respeitada a legislação vigente, devendo, neste caso, 
proceder seu recolhimento no mês subseqüente. A falta de retenção implica em 

A não retenção implica em responsabilidade pelo crédito tributário correspondente, e 

prazo previsto, embora retido o valor, implica em 



 

 
§ 3° -   A pessoa jurídica deverá informar mensalmente ao Fisco Municipal, através de Declaração 

a ser regulamentada, as informações referentes aos 
retido na fonte.

 
§ 4º -   Quando se tratar de contratação de profissional autônomo sujeito a tributação fixa, o 

tomador de serviços fica obrigado a exigir o comprovante de inscrição municipal e 
regularidade fiscal.

 
ARTIGO 11 - Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo é considerado autônomo para o efeito 

exclusivo de manutenção de livros e documentos fiscais e para recolhimento do imposto 
relativo aos serviços nele prestados, respondendo a empresa pelos débitos, 
multas referentes a quaisquer deles.

 
ARTIGO 12 - São solidariamente responsáveis, conjuntamente com o contratante e o empreiteiro da 

obra, o proprietário do bem imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a 
qualquer título, em re
previstos nos subitens 7.02 e 7.05 do artigo 4º, realizados sem a documentação fiscal 
correspondente e sem a prova de pagamento do imposto.

 
§ 1° - Os tomadores de serviços que se enquadrarem 

responsáveis solidários pelo imposto devido pelo prestador.
 
§ 2º -   Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis pela retenção 

na fonte e recolhimento do imposto:
 

I – o tomador ou 
prestação se tenha iniciado no exterior do País;
II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços 
descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09,
11.02, 17.05 e 17.10 da lista do artigo 3º.

 
ARTIGO 13 - O valor do Imposto será calculado aplicando

correspondente, na forma da Tabela II.
 
ARTIGO 14 - A base de cálculo do impo

ele correspondente, sem nenhuma dedução, excetuados os descontos ou abatimentos 
concedidos independentemente de qualquer condição.

 
I - na falta deste preço, ou não sendo ele desde logo 
na praça. 
II - na hipótese de cálculo efetuado na forma do inciso I, qualquer diferença de preço 
venha a ser efetivamente apurada acarretará a exigibilidade do imposto sobre o respectivo 
montante. 

 
ARTIGO 15 -  Inexistindo preço corrente na praça será ele fixado:
 
  I - pela repartição fiscal mediante estimativa dos elementos conhecidos ou apurados;

II - pela aplicação do preço indireto, estimado em função do proveito, utilização ou 
colocação do objeto da prestação do serv

 
ARTIGO 16 - O montante do imposto é considerado parte integrante e indissociável do preço do serviço, 

constituindo o respectivo destaque nos documentos fiscais mera indicação de controle.
 
ARTIGO 17 – A autoridade fiscal procederá ao arbitramento par

fundamentadamente:
 

I – O contribuinte não possuir livros fiscais de utilização obrigatória ou estes não se 
encontrarem com sua escrituração atualizada;

A pessoa jurídica deverá informar mensalmente ao Fisco Municipal, através de Declaração 
a ser regulamentada, as informações referentes aos serviços contratados e ao imposto 
retido na fonte. 

Quando se tratar de contratação de profissional autônomo sujeito a tributação fixa, o 
tomador de serviços fica obrigado a exigir o comprovante de inscrição municipal e 
regularidade fiscal. 

Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo é considerado autônomo para o efeito 
exclusivo de manutenção de livros e documentos fiscais e para recolhimento do imposto 
relativo aos serviços nele prestados, respondendo a empresa pelos débitos, 
multas referentes a quaisquer deles. 

São solidariamente responsáveis, conjuntamente com o contratante e o empreiteiro da 
obra, o proprietário do bem imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a 
qualquer título, em relação aos serviços que lhe forem prestados, quanto aos serviços 
previstos nos subitens 7.02 e 7.05 do artigo 4º, realizados sem a documentação fiscal 
correspondente e sem a prova de pagamento do imposto. 

Os tomadores de serviços que se enquadrarem no disposto no artigo 11, também são 
responsáveis solidários pelo imposto devido pelo prestador. 

Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis pela retenção 
na fonte e recolhimento do imposto: 

o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços 
descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 
11.02, 17.05 e 17.10 da lista do artigo 3º. 

O valor do Imposto será calculado aplicando-se ao preço do serviço, a alíquota 
correspondente, na forma da Tabela II. 

A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, como tal considerada a receita bruta a 
ele correspondente, sem nenhuma dedução, excetuados os descontos ou abatimentos 
concedidos independentemente de qualquer condição. 

na falta deste preço, ou não sendo ele desde logo conhecido, será adotado o corrente 

na hipótese de cálculo efetuado na forma do inciso I, qualquer diferença de preço 
venha a ser efetivamente apurada acarretará a exigibilidade do imposto sobre o respectivo 

o preço corrente na praça será ele fixado: 

pela repartição fiscal mediante estimativa dos elementos conhecidos ou apurados;
pela aplicação do preço indireto, estimado em função do proveito, utilização ou 

colocação do objeto da prestação do serviço. 

O montante do imposto é considerado parte integrante e indissociável do preço do serviço, 
constituindo o respectivo destaque nos documentos fiscais mera indicação de controle.

A autoridade fiscal procederá ao arbitramento para apuração do preço, sempre que 
fundamentadamente: 

O contribuinte não possuir livros fiscais de utilização obrigatória ou estes não se 
encontrarem com sua escrituração atualizada; 

 

 

A pessoa jurídica deverá informar mensalmente ao Fisco Municipal, através de Declaração 
serviços contratados e ao imposto 

Quando se tratar de contratação de profissional autônomo sujeito a tributação fixa, o 
tomador de serviços fica obrigado a exigir o comprovante de inscrição municipal e 

Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo é considerado autônomo para o efeito 
exclusivo de manutenção de livros e documentos fiscais e para recolhimento do imposto 
relativo aos serviços nele prestados, respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos e 

São solidariamente responsáveis, conjuntamente com o contratante e o empreiteiro da 
obra, o proprietário do bem imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a 

lação aos serviços que lhe forem prestados, quanto aos serviços 
previstos nos subitens 7.02 e 7.05 do artigo 4º, realizados sem a documentação fiscal 

no disposto no artigo 11, também são 

Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis pela retenção 

intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços 
7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 

se ao preço do serviço, a alíquota 

sto é o preço do serviço, como tal considerada a receita bruta a 
ele correspondente, sem nenhuma dedução, excetuados os descontos ou abatimentos 

conhecido, será adotado o corrente 

na hipótese de cálculo efetuado na forma do inciso I, qualquer diferença de preço 
venha a ser efetivamente apurada acarretará a exigibilidade do imposto sobre o respectivo 

pela repartição fiscal mediante estimativa dos elementos conhecidos ou apurados; 
pela aplicação do preço indireto, estimado em função do proveito, utilização ou 

O montante do imposto é considerado parte integrante e indissociável do preço do serviço, 
constituindo o respectivo destaque nos documentos fiscais mera indicação de controle. 

a apuração do preço, sempre que 

O contribuinte não possuir livros fiscais de utilização obrigatória ou estes não se 



 

 
  II – O contribuintes reiteradamente violar o disposto na legislação 

III – O contribuinte, depois de intimado, deixar de exibir os livros fiscais de utilização 
obrigatória; 

  IV – Ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados indispensáveis ao lançamento;
V – Sejam omissos ou não mereçam fé as declarações, os 
os documentos expedidos pelo sujeito passivo;
VI – O preço seja notoriamente inferior ao corrente no mercado ou desconhecimento pela 
autoridade administrativa.
 

 
ARTIGO 18 - A base de cálculo do 
 
ARTIGO 19 - Aplicam-se, à base de cálculo do imposto,  a  alíquota  de  3%  e  5%,  conforme  disposto  

na  Lista  de Serviços, constante no artigo 
enquadrada no § 1° daquele artigo o valor fixo determinado pela tabela.

 
§ 1º -   Para os  contribuintes  optantes  pelo regime tributário do Simples Nacional (Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 
de Pequeno Porte), bem como para o Microempreendedor Individual 
aplicada a alíquota dos percentuais previstos na respectiva Legislação Federal. 

 
§ 2º-   Fica o prestador dos serviços obrigado a informar no documento fiscal a alíquota a ser 

retida, e na hipótese do contribuinte não informar, aplicar
ao percentual de 5% (cinco por cento).

 
§ 3º-  O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários 

ou financeiros, inclusive de redução
outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga 
tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cento), 
exceto para os serviços a que se 
144 desta Lei Complementar.

 
§ 4º -   É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as disposições 

relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço 
ou intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o 
prestador do serviço.

 
§ 5º -   A nulidade a que se refere o §4º deste artigo gera, para o prestador do serviço, perante o 

Município ou o Distrito Federal qu
restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
calculado sob a égide da lei nula

 
ARTIGO 20 – Se, no local do estabelecimento e em seus depósitos ou outras depe

exercidas atividade diferentes, sujeitas a mais de uma forma de tributação, deverá ser 
observada a seguinte regra: se as atividades forem tributadas com alíquotas diferentes ou 
sobre o movimento econômico total ou com dedução, e se na escrit
separadas as operações, por atividades, ficarão as mesmas, em sua totalidade, sujeitas à 
alíquota mais elevada, calculada sobre o movimento econômico total.
 

ARTIGO 21 –  A autoridade administrativa poderá, por ato normativo próprio, fixar 
estimativa: 

 
I – Quando se tratar de atividade exercida em caráter temporário;
II – Quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização ou micro
III – Quando o contribuinte não tiver condições de emitir documentos 
 
 

O contribuintes reiteradamente violar o disposto na legislação 
O contribuinte, depois de intimado, deixar de exibir os livros fiscais de utilização 

Ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados indispensáveis ao lançamento;
Sejam omissos ou não mereçam fé as declarações, os esclarecimentos prestados ou 

os documentos expedidos pelo sujeito passivo; 
O preço seja notoriamente inferior ao corrente no mercado ou desconhecimento pela 

autoridade administrativa. 

SEÇÃO III - DA BASE DE CÁLCULO 

A base de cálculo do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza é o preço do serviço.

se, à base de cálculo do imposto,  a  alíquota  de  3%  e  5%,  conforme  disposto  
na  Lista  de Serviços, constante no artigo 3º, e, em se tratando de pessoa física 
enquadrada no § 1° daquele artigo o valor fixo determinado pela tabela.

Para os  contribuintes  optantes  pelo regime tributário do Simples Nacional (Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

Porte), bem como para o Microempreendedor Individual 
aplicada a alíquota dos percentuais previstos na respectiva Legislação Federal. 

Fica o prestador dos serviços obrigado a informar no documento fiscal a alíquota a ser 
e na hipótese do contribuinte não informar, aplicar-se-

ao percentual de 5% (cinco por cento). 

O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários 
ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou 
outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga 
tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cento), 
exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista do artigo 
144 desta Lei Complementar. 

É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as disposições 
relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço 

intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o 
prestador do serviço. 

A nulidade a que se refere o §4º deste artigo gera, para o prestador do serviço, perante o 
Município ou o Distrito Federal que não respeitar as disposições deste artigo, o direito à 
restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
calculado sob a égide da lei nula 

Se, no local do estabelecimento e em seus depósitos ou outras depe
exercidas atividade diferentes, sujeitas a mais de uma forma de tributação, deverá ser 
observada a seguinte regra: se as atividades forem tributadas com alíquotas diferentes ou 
sobre o movimento econômico total ou com dedução, e se na escrit
separadas as operações, por atividades, ficarão as mesmas, em sua totalidade, sujeitas à 
alíquota mais elevada, calculada sobre o movimento econômico total.

A autoridade administrativa poderá, por ato normativo próprio, fixar 

Quando se tratar de atividade exercida em caráter temporário;
Quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização ou micro
Quando o contribuinte não tiver condições de emitir documentos 

 

 

O contribuintes reiteradamente violar o disposto na legislação tributária; 
O contribuinte, depois de intimado, deixar de exibir os livros fiscais de utilização 

Ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados indispensáveis ao lançamento; 
esclarecimentos prestados ou 

O preço seja notoriamente inferior ao corrente no mercado ou desconhecimento pela 

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza é o preço do serviço. 

se, à base de cálculo do imposto,  a  alíquota  de  3%  e  5%,  conforme  disposto  
, e, em se tratando de pessoa física 

enquadrada no § 1° daquele artigo o valor fixo determinado pela tabela. 

Para os  contribuintes  optantes  pelo regime tributário do Simples Nacional (Lei 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

Porte), bem como para o Microempreendedor Individual – MEI, deverá ser 
aplicada a alíquota dos percentuais previstos na respectiva Legislação Federal.  

Fica o prestador dos serviços obrigado a informar no documento fiscal a alíquota a ser 
-á a alíquota correspondente 

O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários 
de base de cálculo ou de crédito presumido ou 

outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga 
tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cento), 

referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista do artigo 

É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as disposições 
relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço prestado a tomador 

intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o 

A nulidade a que se refere o §4º deste artigo gera, para o prestador do serviço, perante o 
e não respeitar as disposições deste artigo, o direito à 

restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Se, no local do estabelecimento e em seus depósitos ou outras dependências forem 
exercidas atividade diferentes, sujeitas a mais de uma forma de tributação, deverá ser 
observada a seguinte regra: se as atividades forem tributadas com alíquotas diferentes ou 
sobre o movimento econômico total ou com dedução, e se na escrita não estiverem 
separadas as operações, por atividades, ficarão as mesmas, em sua totalidade, sujeitas à 
alíquota mais elevada, calculada sobre o movimento econômico total. 

A autoridade administrativa poderá, por ato normativo próprio, fixar o valor do imposto por 

Quando se tratar de atividade exercida em caráter temporário; 
Quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização ou micro-empresas; 
Quando o contribuinte não tiver condições de emitir documentos fiscais; 



 

 
IV – Quando de tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade 

ou volume de negócios ou de atividade aconselhar, a critério exclusivo da autoridade competente, 
tratamento fiscal específico. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor d

sujeito passivo e a critério da autoridade administrativa.
  
ARTIGO 22 -O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá, a critério da autoridade 

competente, ser feito indiv
 
ARTIGO 23 - A Administração poderá, a qualquer tempo e a seu critério, suspender a aplicação do 

regime de estimativa, de modo geral, individualmente, ou quanto a qualquer atividade ou 
grupo de atividades.

 
ARTIGO 24 - A Administração notificará os contribuintes do enquadramento no regime de estimativa e 

do montante do impostorespectivo, na forma regular.
 
ARTIGO 25 - As impugnações e os recursos relativos ao regime de estimativa não terão efeito 

suspensivo. 
 
ARTIGO 26 - Quando se tratar de prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio 

contribuinte, o imposto será calculado por meio de alíquotas fixas e variáveis, em função 
da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, na forma da
considerar a importância paga a título de remuneração do próprio trabalho.

 
§ 1º -   Considera-se prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio 

contribuinte, o simples fornecimento de trabalho por profissional autônomo 
a seu serviço, empregado da mesma qualificação profissional.

 
§ 2º -   Não se considera serviço pessoal do próprio contribuinte o serviço prestado por empresas 

individuais, nem o que for prestado em caráter permanente, sujeito a normas do to
ainda que por trabalho autônomo.

 
ARTIGO 27 - Sempre que os serviços forem prestados por sociedade uniprofissional fe profissão 

regulamentada, diretamente pelos sócios, ficará sujeita ao imposto calculado em relação a 
cada profissional habilitado, 
sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável.

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Consideram

pessoas físicas, habilitada
especificadas no “caput” deste artigo, e que não explorem mais de uma atividade de 
prestação de serviços.

 
ARTIGO 28 - Quando não atendidos os requisitos fixados no “caput” do artigo anterior, o

calculado com base no preço do serviço mediante a aplicação das alíquotas 
correspondentes, fixadas pela Tabela acima.

 
ARTIGO 29 - O imposto devido pelos prestadores de serviços sob a forma de trabalho pessoal e pelas 

sociedades de profission
mensais e sucessivas, na forma, prazos e condições regulamentares.

 
ARTIGO 30 - Deixa de ser de profissional liberal, a sociedade em que se verifique qualquer uma das 

seguintes hipóteses:
 

a) sócio não habilitado para o exercício da atividade correspondente aos serviços 
prestados; 

  b) sócia pessoa jurídica;
  c) quando a sociedade exercer, também, a atividade com caráter empresarial.

Quando de tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade 
ou volume de negócios ou de atividade aconselhar, a critério exclusivo da autoridade competente, 

O valor do imposto por estimativa poderá ser fixado mediante requerimento do 
sujeito passivo e a critério da autoridade administrativa. 

O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá, a critério da autoridade 
competente, ser feito individualmente, por atividade ou grupo de atividades.

A Administração poderá, a qualquer tempo e a seu critério, suspender a aplicação do 
regime de estimativa, de modo geral, individualmente, ou quanto a qualquer atividade ou 
grupo de atividades. 

A Administração notificará os contribuintes do enquadramento no regime de estimativa e 
do montante do impostorespectivo, na forma regular. 

As impugnações e os recursos relativos ao regime de estimativa não terão efeito 

Quando se tratar de prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, o imposto será calculado por meio de alíquotas fixas e variáveis, em função 
da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, na forma da
considerar a importância paga a título de remuneração do próprio trabalho.

se prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, o simples fornecimento de trabalho por profissional autônomo 
a seu serviço, empregado da mesma qualificação profissional.

Não se considera serviço pessoal do próprio contribuinte o serviço prestado por empresas 
individuais, nem o que for prestado em caráter permanente, sujeito a normas do to
ainda que por trabalho autônomo. 

Sempre que os serviços forem prestados por sociedade uniprofissional fe profissão 
regulamentada, diretamente pelos sócios, ficará sujeita ao imposto calculado em relação a 
cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome da 
sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável.

Consideram-se sociedades de profissionais aquelas cujos componentes são 
pessoas físicas, habilitadas para o exercício da mesma atividade profissional, dentre as 
especificadas no “caput” deste artigo, e que não explorem mais de uma atividade de 
prestação de serviços. 

Quando não atendidos os requisitos fixados no “caput” do artigo anterior, o
calculado com base no preço do serviço mediante a aplicação das alíquotas 
correspondentes, fixadas pela Tabela acima. 

O imposto devido pelos prestadores de serviços sob a forma de trabalho pessoal e pelas 
sociedades de profissionais poderá ser recolhido de uma só vez ou em prestações, 
mensais e sucessivas, na forma, prazos e condições regulamentares.

Deixa de ser de profissional liberal, a sociedade em que se verifique qualquer uma das 
seguintes hipóteses: 

ão habilitado para o exercício da atividade correspondente aos serviços 

b) sócia pessoa jurídica; 
c) quando a sociedade exercer, também, a atividade com caráter empresarial.

 

 

Quando de tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade 
ou volume de negócios ou de atividade aconselhar, a critério exclusivo da autoridade competente, 

o imposto por estimativa poderá ser fixado mediante requerimento do 

O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá, a critério da autoridade 
idualmente, por atividade ou grupo de atividades. 

A Administração poderá, a qualquer tempo e a seu critério, suspender a aplicação do 
regime de estimativa, de modo geral, individualmente, ou quanto a qualquer atividade ou 

A Administração notificará os contribuintes do enquadramento no regime de estimativa e 

As impugnações e os recursos relativos ao regime de estimativa não terão efeito 

Quando se tratar de prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, o imposto será calculado por meio de alíquotas fixas e variáveis, em função 
da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, na forma da Tabela II, sem se 
considerar a importância paga a título de remuneração do próprio trabalho. 

se prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, o simples fornecimento de trabalho por profissional autônomo que não tenha, 
a seu serviço, empregado da mesma qualificação profissional. 

Não se considera serviço pessoal do próprio contribuinte o serviço prestado por empresas 
individuais, nem o que for prestado em caráter permanente, sujeito a normas do tomador, 

Sempre que os serviços forem prestados por sociedade uniprofissional fe profissão 
regulamentada, diretamente pelos sócios, ficará sujeita ao imposto calculado em relação a 

sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome da 
sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável. 

se sociedades de profissionais aquelas cujos componentes são 
s para o exercício da mesma atividade profissional, dentre as 

especificadas no “caput” deste artigo, e que não explorem mais de uma atividade de 

Quando não atendidos os requisitos fixados no “caput” do artigo anterior, o imposto será 
calculado com base no preço do serviço mediante a aplicação das alíquotas 

O imposto devido pelos prestadores de serviços sob a forma de trabalho pessoal e pelas 
ais poderá ser recolhido de uma só vez ou em prestações, 

mensais e sucessivas, na forma, prazos e condições regulamentares. 

Deixa de ser de profissional liberal, a sociedade em que se verifique qualquer uma das 

ão habilitado para o exercício da atividade correspondente aos serviços 

c) quando a sociedade exercer, também, a atividade com caráter empresarial. 



 

 

SEÇÃO IV - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOB A FORMA DA PESSOA JURÍDICA
 
ARTIGO 31 - A base de cálculo do imposto sobre o serviço prestado sob a forma de pessoa jurídica será 

determinada, mensalmente, com base no preço do serviço, conforme Tabela acima.
 
§ 1º -   Não se incluem na base de cálculo do imposto sobre serviços de 
 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 
7.05 da lista de serviços do artigo 3º;
II - o valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto, no caso dos serviços previstos 
nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços do artigo 3º.

 
§ 2º -   Na falta deste preço, ou não sendo ele desde logo conhecido, será ele fixado, mediante 

estimativa ou através de arbitramento.
    
ARTIGO 32 - O preço do serviço ou receita bruta compõe o movimento e

concluída sua prestação.
 
ARTIGO 33 - Os sinais e adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação do serviço, 

integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.
 
ARTIGO 34 - Quando a prestação do serviço for su

no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a 
exigibilidade do preço do serviço.

 
ARTIGO 35 - A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação 

independe o efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer 
obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro.

 
ARTIGO 36 - As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarão a r

mês em que sua fixação se tornar definitiva.
 
 
ARTIGO 37 - Nas incorporações imobiliárias, quando o construtor cumular a sua qualidade com a de 

proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário do terreno ou de 
suas frações ideais, a base de cálculo será o preço contratado com os adquirentes de 
unidades autônomas, relativos às cotas de construção.

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Considera

autônomas contratadas par
adquiridos inclusive terrenos.

 
ARTIGO 38 - Quando não forem especificados, nos contratos, o preço das frações ideais de terreno e 

das cotas de construção, o preço do serviço será a diferença ent
e o valor resultante da multiplicação do preço de aquisição do terreno pela fração ideal 
vinculada à unidade contratada.

 
ARTIGO 39 - Nas incorporações imobiliárias, os financiamentos obtidos junto aos agentes financeiros 

compõem a apuração da base de cálculo, salvo nos casos em que todos os contratantes 
dos serviços ou adquirentes sejam financiados diretamente pelo incorporador.

ARTIGO 40 – O imposto será lançado:

I – Uma única vez, de ofício, no 
for prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, obedecido o requisito 
previsto no inciso neste código, ou pelas sociedades de profissionais;

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOB A FORMA DA PESSOA JURÍDICA

A base de cálculo do imposto sobre o serviço prestado sob a forma de pessoa jurídica será 
determinada, mensalmente, com base no preço do serviço, conforme Tabela acima.

Não se incluem na base de cálculo do imposto sobre serviços de 

o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 
7.05 da lista de serviços do artigo 3º; 

o valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto, no caso dos serviços previstos 
7.02 e 7.05 da lista de serviços do artigo 3º. 

Na falta deste preço, ou não sendo ele desde logo conhecido, será ele fixado, mediante 
estimativa ou através de arbitramento. 

 
O preço do serviço ou receita bruta compõe o movimento econômico do mês em que for 
concluída sua prestação. 

Os sinais e adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação do serviço, 
integram a receita bruta no mês em que forem recebidos. 

Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera
no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a 
exigibilidade do preço do serviço. 

A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação 
independe o efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer 
obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro.

As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarão a r
mês em que sua fixação se tornar definitiva. 

Nas incorporações imobiliárias, quando o construtor cumular a sua qualidade com a de 
proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário do terreno ou de 

frações ideais, a base de cálculo será o preço contratado com os adquirentes de 
unidades autônomas, relativos às cotas de construção. 

Considera-se, também, compromissadas as frações ideais vinculadas às unidades 
autônomas contratadas para entrega futura, em pagamento de bens, serviços ou direitos 
adquiridos inclusive terrenos. 

Quando não forem especificados, nos contratos, o preço das frações ideais de terreno e 
das cotas de construção, o preço do serviço será a diferença ent
e o valor resultante da multiplicação do preço de aquisição do terreno pela fração ideal 
vinculada à unidade contratada. 

Nas incorporações imobiliárias, os financiamentos obtidos junto aos agentes financeiros 
em a apuração da base de cálculo, salvo nos casos em que todos os contratantes 

dos serviços ou adquirentes sejam financiados diretamente pelo incorporador.

SEÇÃO V - DO LANÇAMENTO 

O imposto será lançado: 

Uma única vez, de ofício, no exercício a que corresponder o tributo, quando o serviço 
for prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, obedecido o requisito 
previsto no inciso neste código, ou pelas sociedades de profissionais;

 

 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOB A FORMA DA PESSOA JURÍDICA 

A base de cálculo do imposto sobre o serviço prestado sob a forma de pessoa jurídica será 
determinada, mensalmente, com base no preço do serviço, conforme Tabela acima. 

Não se incluem na base de cálculo do imposto sobre serviços de qualquer natureza: 

o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 

o valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto, no caso dos serviços previstos 

Na falta deste preço, ou não sendo ele desde logo conhecido, será ele fixado, mediante 

conômico do mês em que for 

Os sinais e adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação do serviço, 

bdividida em partes, considera-se devido o imposto 
no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a 

A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação do serviço, 
independe o efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer 
obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro. 

As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarão a receita do 

Nas incorporações imobiliárias, quando o construtor cumular a sua qualidade com a de 
proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário do terreno ou de 

frações ideais, a base de cálculo será o preço contratado com os adquirentes de 

se, também, compromissadas as frações ideais vinculadas às unidades 
a entrega futura, em pagamento de bens, serviços ou direitos 

Quando não forem especificados, nos contratos, o preço das frações ideais de terreno e 
das cotas de construção, o preço do serviço será a diferença entre o valor total do contrato 
e o valor resultante da multiplicação do preço de aquisição do terreno pela fração ideal 

Nas incorporações imobiliárias, os financiamentos obtidos junto aos agentes financeiros 
em a apuração da base de cálculo, salvo nos casos em que todos os contratantes 

dos serviços ou adquirentes sejam financiados diretamente pelo incorporador. 

exercício a que corresponder o tributo, quando o serviço 
for prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, obedecido o requisito 
previsto no inciso neste código, ou pelas sociedades de profissionais; 



 

 

II – Mensalmente, mediante informaç
ao serviço efetivamente prestado no período, independentemente do pagamento de preço 
ser efetuado à vista ou parceladamente, quando o prestador for empresa ou profissional 
autônomo que optar pelo pagament

ARTIGO 41 – Os contribuintes sujeitos ao pagamento mensal do imposto ficam obrigados a:

I – Manter escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que não 
tributáveis; 

 II – Emitir notas fiscais
por ocasião da prestação dos serviços.

§ 1º –   O poder executivo definirá os modelos de livros, notas fiscais e demais documentos a 
serem obrigatoriamente utilizados pelo contribuinte e manti
estabelecimentos ou, na falta, em seu domicílio.

§ 2º –  Os livros e os documentos fiscais serão previamente formalizados, de acordo com o 
estabelecido  

§ 3º –   Os livros e os documentos fiscais, que são, pelo prazo de cinco anos, 
à fiscalização, não poderão ser retirados do estabelecimento ou do domicílio do 
contribuinte, salvo nos casos expressamente previsto em regulamento.

§ 4º –  Constituem instrumentos auxiliares da escrita fiscal os livros de contabilidad
uso obrigatório quanto os auxiliares, os documentos fiscais, as guias de pagamento do 
imposto e demais documentos ainda que pertencentes ao arquivo de terceiros, que se 
relacionem direta ou indiretamente com os lançamentos efetuados na escri
comercial dos contribuintes ou responsável.

§ 5º –  Cada estabelecimento terá escrituração fiscal própria, vedada, sua centralização na matriz 
ou estabelecimento principal.

§ 6º –  Sendo insatisfatórios os meios de fiscalização e tendo em vist
prestado, o poder executivo poderá decretar, ou a autoridade administrativa, por despacho 
fundamentado, permitir, complementar ou em substituição, a adoção de instrumentos e 
documentos especiais necessários à perfeita apuração dos s
auferida e do imposto devido.

§ 7º –  Durante o prazo de cinco anos o contribuinte deverá manter à disposição do fisco, os livros 
e os documentos fiscais de exigência obrigatória.

ARTIGO 42 – O lançamento do imposto não implic
atividade ou da legalidade das condições referentes a local, instalações, equipamentos ou 
obras. 

ARTIGO 43 – Durante o prazo de cinco anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, sem que a 
fazenda pública tenha manifestado pronunciamento, considera
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, 
fraude ou simulação.  

Mensalmente, mediante informações prestadas pelo próprio contribuinte, em relação 
ao serviço efetivamente prestado no período, independentemente do pagamento de preço 
ser efetuado à vista ou parceladamente, quando o prestador for empresa ou profissional 
autônomo que optar pelo pagamento do imposto sobre a receita bruta mensal.

Os contribuintes sujeitos ao pagamento mensal do imposto ficam obrigados a:

Manter escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que não 

Emitir notas fiscais de serviços ou outros documentos admitidos pela administração, 
por ocasião da prestação dos serviços. 

O poder executivo definirá os modelos de livros, notas fiscais e demais documentos a 
serem obrigatoriamente utilizados pelo contribuinte e manti
estabelecimentos ou, na falta, em seu domicílio. 

Os livros e os documentos fiscais serão previamente formalizados, de acordo com o 
 

Os livros e os documentos fiscais, que são, pelo prazo de cinco anos, 
à fiscalização, não poderão ser retirados do estabelecimento ou do domicílio do 
contribuinte, salvo nos casos expressamente previsto em regulamento.

Constituem instrumentos auxiliares da escrita fiscal os livros de contabilidad
uso obrigatório quanto os auxiliares, os documentos fiscais, as guias de pagamento do 
imposto e demais documentos ainda que pertencentes ao arquivo de terceiros, que se 
relacionem direta ou indiretamente com os lançamentos efetuados na escri
comercial dos contribuintes ou responsável. 

Cada estabelecimento terá escrituração fiscal própria, vedada, sua centralização na matriz 
ou estabelecimento principal. 

Sendo insatisfatórios os meios de fiscalização e tendo em vist
prestado, o poder executivo poderá decretar, ou a autoridade administrativa, por despacho 
fundamentado, permitir, complementar ou em substituição, a adoção de instrumentos e 
documentos especiais necessários à perfeita apuração dos serviços prestados, da receita 
auferida e do imposto devido. 

Durante o prazo de cinco anos o contribuinte deverá manter à disposição do fisco, os livros 
e os documentos fiscais de exigência obrigatória. 

O lançamento do imposto não implica reconhecimento ou regularidade do exercício de 
atividade ou da legalidade das condições referentes a local, instalações, equipamentos ou 

Durante o prazo de cinco anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, sem que a 
pública tenha manifestado pronunciamento, considera

lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, 
fraude ou simulação.   

 

 

 

 

ões prestadas pelo próprio contribuinte, em relação 
ao serviço efetivamente prestado no período, independentemente do pagamento de preço 
ser efetuado à vista ou parceladamente, quando o prestador for empresa ou profissional 

o do imposto sobre a receita bruta mensal. 

Os contribuintes sujeitos ao pagamento mensal do imposto ficam obrigados a: 

Manter escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que não 

de serviços ou outros documentos admitidos pela administração, 

O poder executivo definirá os modelos de livros, notas fiscais e demais documentos a 
serem obrigatoriamente utilizados pelo contribuinte e mantidos em cada um dos seus 

Os livros e os documentos fiscais serão previamente formalizados, de acordo com o 

Os livros e os documentos fiscais, que são, pelo prazo de cinco anos, exibição obrigatório 
à fiscalização, não poderão ser retirados do estabelecimento ou do domicílio do 
contribuinte, salvo nos casos expressamente previsto em regulamento. 

Constituem instrumentos auxiliares da escrita fiscal os livros de contabilidade, tanto os de 
uso obrigatório quanto os auxiliares, os documentos fiscais, as guias de pagamento do 
imposto e demais documentos ainda que pertencentes ao arquivo de terceiros, que se 
relacionem direta ou indiretamente com os lançamentos efetuados na escrita fiscal ou 

Cada estabelecimento terá escrituração fiscal própria, vedada, sua centralização na matriz 

Sendo insatisfatórios os meios de fiscalização e tendo em vista a natureza do serviço 
prestado, o poder executivo poderá decretar, ou a autoridade administrativa, por despacho 
fundamentado, permitir, complementar ou em substituição, a adoção de instrumentos e 

erviços prestados, da receita 

Durante o prazo de cinco anos o contribuinte deverá manter à disposição do fisco, os livros 

a reconhecimento ou regularidade do exercício de 
atividade ou da legalidade das condições referentes a local, instalações, equipamentos ou 

Durante o prazo de cinco anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, sem que a 
pública tenha manifestado pronunciamento, considera-se homologação o 

lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, 



 

ARTIGO 44 - A Administração 
movimento tributável, realizado pelo estabelecimento, em determinado período.

 
§ 1º -   No levantamento fiscal, poderão ser usados quaisquer meios indiciários, bem como 

coeficientes méd
na execução dos serviços, encargos diversos, lucro bruto, bem como outros elementos 
informativos. 

 
§ 2º -   Os levantamentos fiscais poderão ser refeitos quando a Administração Trib

de novos elementos para o seu refazimento.
 
§ 3º -  O disposto nos artigos anteriores se aplica integralmente aos tomadores de serviços, 

responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto sobre serviços, conforme dispõe o 
artigo 11. 

 
ARTIGO 45- Quando o volume, natureza ou modalidade da prestação de serviços aconselhar 

tratamento fiscal mais adequado, o imposto poderá ser fixado por estimativa, a critério da 
Fazenda Pública Municipal, por período 
baseadas em:

 
I - informações fornecidas pelo contribuinte e outros elementos informativos, inclusive 
estudos de órgãos públicos e entidades de classe diretamente vinculados à atividade;
I. valor médio dos 
II.  total de horas trabalhadas multiplicadas pelo número de trabalhadores;
III.  total da remuneração dos diretores, proprietários, sócios ou gerentes;
IV. faturamento médio mensal de estabelecimentos de mesmo porte e atividade
VI. outros meios que
 

§ 1º -   O montante do imposto assim estimado será parcelado para recolhimento em prestações 
mensais. 

 
§ 2º -    O valor da parcela mensal, a recolher, será fixada, a critério da Administr

para um período de até 12 (doze) meses
 
§ 3º -      Findo o período, fixado pela Administração Tributária, para o qual se fez a estimativa, será 

prorrogado por igual período, sucessivamente, caso não haja manifestação da autoridade 
competente. 

 
§ 4º -   Deixando de ser aplicado o regime de apuração do imposto por estimativa, por qualquer 

motivo ou a qualquer tempo, será apurado através de um formulário especial, o preço real 
dos serviços e o montante do imposto efetivamente devido pelo suj
considerado, com base nos documentos e informações que a Administração Tributária 
julgar necessários.

 
§ 5º -   Verificada qualquer diferença entre o montante recolhido e o apurado, será ela:
 

a)-se favorável ao fisco, recolhida den
notificação, pela repartição competente;
b)-se favorável ao contribuinte, restituída dentro do prazo de 30 (trinta) dias, ou 
compensada. 

 
§ 6º -   O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimat

Pública Municipal, poderá ser feito individualmente, por categoria de estabelecimento ou 
por grupos de atividades.

 

SUBSEÇÃO I - DO LEVANTAMENTO FISCAL 

A Administração Tributária poderá efetuar levantamento econômico para apuração do real 
movimento tributável, realizado pelo estabelecimento, em determinado período.

No levantamento fiscal, poderão ser usados quaisquer meios indiciários, bem como 
coeficientes médios de lucro bruto, preço unitário, movimentação de mercadorias utilizadas 
na execução dos serviços, encargos diversos, lucro bruto, bem como outros elementos 

 

Os levantamentos fiscais poderão ser refeitos quando a Administração Trib
de novos elementos para o seu refazimento. 

O disposto nos artigos anteriores se aplica integralmente aos tomadores de serviços, 
responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto sobre serviços, conforme dispõe o 

 
SUBSEÇÃO II - DA ESTIMATIVA 

Quando o volume, natureza ou modalidade da prestação de serviços aconselhar 
tratamento fiscal mais adequado, o imposto poderá ser fixado por estimativa, a critério da 
Fazenda Pública Municipal, por período indeterminado, observadas as seguintes normas, 
baseadas em: 

informações fornecidas pelo contribuinte e outros elementos informativos, inclusive 
estudos de órgãos públicos e entidades de classe diretamente vinculados à atividade;

valor médio dos serviços prestados; 
total de horas trabalhadas multiplicadas pelo número de trabalhadores;
total da remuneração dos diretores, proprietários, sócios ou gerentes;
faturamento médio mensal de estabelecimentos de mesmo porte e atividade

VI. outros meios que, a critério da Fazenda Pública Municipal, se fizerem necessários.

O montante do imposto assim estimado será parcelado para recolhimento em prestações 

O valor da parcela mensal, a recolher, será fixada, a critério da Administr
para um período de até 12 (doze) meses. 

Findo o período, fixado pela Administração Tributária, para o qual se fez a estimativa, será 
prorrogado por igual período, sucessivamente, caso não haja manifestação da autoridade 

Deixando de ser aplicado o regime de apuração do imposto por estimativa, por qualquer 
motivo ou a qualquer tempo, será apurado através de um formulário especial, o preço real 
dos serviços e o montante do imposto efetivamente devido pelo suj
considerado, com base nos documentos e informações que a Administração Tributária 
julgar necessários. 

Verificada qualquer diferença entre o montante recolhido e o apurado, será ela:

se favorável ao fisco, recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
notificação, pela repartição competente; 

se favorável ao contribuinte, restituída dentro do prazo de 30 (trinta) dias, ou 
 

O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimat
Pública Municipal, poderá ser feito individualmente, por categoria de estabelecimento ou 
por grupos de atividades. 

 

 

 

Tributária poderá efetuar levantamento econômico para apuração do real 
movimento tributável, realizado pelo estabelecimento, em determinado período. 

No levantamento fiscal, poderão ser usados quaisquer meios indiciários, bem como 
ios de lucro bruto, preço unitário, movimentação de mercadorias utilizadas 

na execução dos serviços, encargos diversos, lucro bruto, bem como outros elementos 

Os levantamentos fiscais poderão ser refeitos quando a Administração Tributária dispuser 

O disposto nos artigos anteriores se aplica integralmente aos tomadores de serviços,  
responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto sobre serviços, conforme dispõe o 

Quando o volume, natureza ou modalidade da prestação de serviços aconselhar 
tratamento fiscal mais adequado, o imposto poderá ser fixado por estimativa, a critério da 

indeterminado, observadas as seguintes normas, 

informações fornecidas pelo contribuinte e outros elementos informativos, inclusive 
estudos de órgãos públicos e entidades de classe diretamente vinculados à atividade; 

total de horas trabalhadas multiplicadas pelo número de trabalhadores; 
total da remuneração dos diretores, proprietários, sócios ou gerentes; 
faturamento médio mensal de estabelecimentos de mesmo porte e atividade 

, a critério da Fazenda Pública Municipal, se fizerem necessários. 

O montante do imposto assim estimado será parcelado para recolhimento em prestações 

O valor da parcela mensal, a recolher, será fixada, a critério da Administração Tributária, 

Findo o período, fixado pela Administração Tributária, para o qual se fez a estimativa, será 
prorrogado por igual período, sucessivamente, caso não haja manifestação da autoridade 

Deixando de ser aplicado o regime de apuração do imposto por estimativa, por qualquer 
motivo ou a qualquer tempo, será apurado através de um formulário especial, o preço real 
dos serviços e o montante do imposto efetivamente devido pelo sujeito passivo no período 
considerado, com base nos documentos e informações que a Administração Tributária 

Verificada qualquer diferença entre o montante recolhido e o apurado, será ela: 

tro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

se favorável ao contribuinte, restituída dentro do prazo de 30 (trinta) dias, ou 

O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativa, a critério da Fazenda 
Pública Municipal, poderá ser feito individualmente, por categoria de estabelecimento ou 



 

 
§ 7º -   O lançamento procedido por estimativa, não dispensa o contribuinte de emissão de 

documentos fiscais e re
 
§ 8º -  A aplicação do regime de estimativa poderá ser suspensa, a qualquer tempo, mesmo não 

tendo findado o exercício ou período, a critério da Administração Tributária, seja de modo 
geral, individual ou quanto a qualquer categoria
atividades. 

 
§ 9º -    A autoridade fiscal poderá rever os valores estimados para determinado exercício ou 

período e, se for o caso, reajustar as prestações subseqüentes à revisão.
 
§ 10 -  Os demais procedimentos refe

inclusive os procedimentos de compensação referente ao imposto sobre serviços retido na 
fonte. 

 
ARTIGO 46 - Feito o enquadramento do contribuinte no regime de estimativa, ou quando da revisão dos 

valores, a Fazenda Pública Municipal notificá
e da importância das parcelas a serem mensalmente recolhidas.

 
ARTIGO 47 - Os contribuintes enquadrados nesse regime serão comunicados, ficando

direito de reclamação, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da 
comunicação.

ARTIGO 48 - Nos seguintes casos, o valor das operações, o lançamento e a cobrança de tributos 
poderão ser arbitrados pela

 
I - quando se apurar fraude, sonegação ou omissão, ou se o sujeito passivo embaraçar o 
exame de livro ou documentos necessários ao lançamento e à fiscalização do tributo, ou 
se não estiver inscrit
II -quando o sujeito passivo não apresentar a guia de recolhimento e não efetuar o 
pagamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza no prazo legal;
III - quando o sujeito passivo não possuir os livros, documentos, talonários 
e formulários fiscais obrigatórios;
IV- quando o resultado obtido pelo contribuinte for economicamente inexpressivo, quando 
for difícil a apuração do preço, ou quando a prestação do serviço tiver caráter transitório ou 
instável; 
V- quando não possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir, os elementos necessários à 
fiscalização das operações realizadas, inclusive nos casos de perda, extravio ou 
inutilização de livros ou documentos fiscais;
VI -quando não prestar o sujeito passivo, após reg
exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam fé, 
por serem  inverossímeis ou falsos;
VII- quando do exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem 
se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no órgão competente;
VIII- quando os serviços forem prestados sem a determinação do preço ou a título de 
cortesia. 

 
§ 1º -   Para o arbitramento do preço do serviço serão considerados, entre outros elemento

indícios, os lançamentos de estabelecimentos semelhantes, a natureza do serviço 
prestado, o valor dos serviços  prestados cobrado pelos concorrentes, a remuneração 

 
§ 2º -   Nos casos de arbitramento de preço para os contribuintes a que se refere est

soma dos preços, em cada mês, não poderá ser inferior à soma dos valores das seguintes 
parcelas referentes ao mês considerado:

 
1. valor das matérias 
2. total dos salários pagos;

O lançamento procedido por estimativa, não dispensa o contribuinte de emissão de 
documentos fiscais e respectiva escrituração. 

A aplicação do regime de estimativa poderá ser suspensa, a qualquer tempo, mesmo não 
tendo findado o exercício ou período, a critério da Administração Tributária, seja de modo 
geral, individual ou quanto a qualquer categoria de estabelecimento, ou por grupos de 

A autoridade fiscal poderá rever os valores estimados para determinado exercício ou 
período e, se for o caso, reajustar as prestações subseqüentes à revisão.

Os demais procedimentos referentes ao regime especial serão disciplinados por decreto, 
inclusive os procedimentos de compensação referente ao imposto sobre serviços retido na 

Feito o enquadramento do contribuinte no regime de estimativa, ou quando da revisão dos 
alores, a Fazenda Pública Municipal notificá-lo-á do “quantum” do tributo fixado, do prazo 

e da importância das parcelas a serem mensalmente recolhidas.

Os contribuintes enquadrados nesse regime serão comunicados, ficando
direito de reclamação, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da 
comunicação. 

 
SUBSEÇÃO III - DO ARBITRAMENTO 

 
Nos seguintes casos, o valor das operações, o lançamento e a cobrança de tributos 
poderão ser arbitrados pela autoridade fiscal, sem prejuízo das penalidades cabíveis:

quando se apurar fraude, sonegação ou omissão, ou se o sujeito passivo embaraçar o 
exame de livro ou documentos necessários ao lançamento e à fiscalização do tributo, ou 
se não estiver inscrito no cadastro fiscal; 

quando o sujeito passivo não apresentar a guia de recolhimento e não efetuar o 
pagamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza no prazo legal;

quando o sujeito passivo não possuir os livros, documentos, talonários 
e formulários fiscais obrigatórios; 

quando o resultado obtido pelo contribuinte for economicamente inexpressivo, quando 
for difícil a apuração do preço, ou quando a prestação do serviço tiver caráter transitório ou 

não possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir, os elementos necessários à 
fiscalização das operações realizadas, inclusive nos casos de perda, extravio ou 
inutilização de livros ou documentos fiscais; 

quando não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, os esclarecimentos 
exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam fé, 
por serem  inverossímeis ou falsos; 

quando do exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem 
encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no órgão competente;

quando os serviços forem prestados sem a determinação do preço ou a título de 

Para o arbitramento do preço do serviço serão considerados, entre outros elemento
indícios, os lançamentos de estabelecimentos semelhantes, a natureza do serviço 
prestado, o valor dos serviços  prestados cobrado pelos concorrentes, a remuneração 

Nos casos de arbitramento de preço para os contribuintes a que se refere est
soma dos preços, em cada mês, não poderá ser inferior à soma dos valores das seguintes 
parcelas referentes ao mês considerado: 

valor das matérias - primas, combustíveis e outros materiais consumidos;
total dos salários pagos; 

 

 

O lançamento procedido por estimativa, não dispensa o contribuinte de emissão de 

A aplicação do regime de estimativa poderá ser suspensa, a qualquer tempo, mesmo não 
tendo findado o exercício ou período, a critério da Administração Tributária, seja de modo 

de estabelecimento, ou por grupos de 

A autoridade fiscal poderá rever os valores estimados para determinado exercício ou 
período e, se for o caso, reajustar as prestações subseqüentes à revisão. 

rentes ao regime especial serão disciplinados por decreto, 
inclusive os procedimentos de compensação referente ao imposto sobre serviços retido na 

Feito o enquadramento do contribuinte no regime de estimativa, ou quando da revisão dos 
á do “quantum” do tributo fixado, do prazo 

e da importância das parcelas a serem mensalmente recolhidas. 

Os contribuintes enquadrados nesse regime serão comunicados, ficando-lhes reservado o 
direito de reclamação, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da 

Nos seguintes casos, o valor das operações, o lançamento e a cobrança de tributos 
autoridade fiscal, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 

quando se apurar fraude, sonegação ou omissão, ou se o sujeito passivo embaraçar o 
exame de livro ou documentos necessários ao lançamento e à fiscalização do tributo, ou 

quando o sujeito passivo não apresentar a guia de recolhimento e não efetuar o 
pagamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza no prazo legal; 

quando o sujeito passivo não possuir os livros, documentos, talonários de notas fiscais 

quando o resultado obtido pelo contribuinte for economicamente inexpressivo, quando 
for difícil a apuração do preço, ou quando a prestação do serviço tiver caráter transitório ou 

não possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir, os elementos necessários à 
fiscalização das operações realizadas, inclusive nos casos de perda, extravio ou 

ularmente intimado, os esclarecimentos 
exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam fé, 

quando do exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem 
encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no órgão competente; 

quando os serviços forem prestados sem a determinação do preço ou a título de 

Para o arbitramento do preço do serviço serão considerados, entre outros elementos ou 
indícios, os lançamentos de estabelecimentos semelhantes, a natureza do serviço 
prestado, o valor dos serviços  prestados cobrado pelos concorrentes, a remuneração  

Nos casos de arbitramento de preço para os contribuintes a que se refere este artigo, a 
soma dos preços, em cada mês, não poderá ser inferior à soma dos valores das seguintes 

primas, combustíveis e outros materiais consumidos; 



 

 
3. total da remuner
4. total das despesas de água, energia elétrica e telefone;
5. aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados para a prestação dos 

serviços, ou 1% (um por cento) do valor desses bens, se forem pr
6. outras despesas apuradas.

 
§ 3º -   O arbitramento referir

verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste artigo.
 
§ 4º -   Nas hipóteses previstas neste artigo, o 

autoridade fiscal competente, que considerará, conforme o caso:
 

1. os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo ou por outros contribuintes de 
mesma atividade, em condições semelhantes;

2. peculiaridades inerentes à at
3. fatos ou aspectos que exteriorizem a situação econômico
4. preço corrente dos serviços oferecidos à época a que se referir a apuração;
5. na hipótese do inciso VII, realizado o arbitramento, será utilizada inscriç

definida em ato da Fiscalização Tributária;
6. do imposto resultante do arbitramento, serão deduzidos os pagamentos realizados no 

período; 
7. o arbitramento não exclui a incidência de atualização monetária, acréscimos moratórios 
e multa pecuniári
por descumprimento da obrigação acessória que lhe sirva de pressuposto.

 
ARTIGO 49 -  Ficam obrigados a reter o ISSQN na fonte, conjuntamente com o contratante e o 

empreiteiro da obra, 
possuidor a qualquer título, pessoa física ou jurídica, em relação aos serviços dos subitens 
7.02, 7.04 e 7.05 da Lista de Serviços do artigo.3º desta Lei Complementar que lhe foram 
prestados. 

 
§ 1°-  Ao   final   da   obra,   o   responsável tributário deverá apresentar toda documentação 

fiscal referente aos serviços prestados e ao imposto recolhido.
 

§ 2º - Os serviços realizados sem a documentação fiscal correspondente e sem a prova de
imposto serão objeto de arbitramento, na forma estabelecida nos artigos antecedentes.

 

ARTIGO 50 – Nos casos de cálculos de imposto sobre a receita bruta mensal, o recolhimento será feito 
mensalmente aos cofres da 
preenchimento de guias especiais, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 
nos prazo definidos em Regulamento.

 
§ 1º –  O imposto será recolhido por meio de guias preenchidas pelo própri

próprio fisco, de acordo com o modelo a ser estabelecido em regulamento.
 
§ 2º –  Relativamente a construção civil, o imposto será recolhido no ato da expedição do alvará, 

salvo se for apresentado contrato celebrado entre as partes e
serviços esteja devidamente inscrito no cadastro fiscal sem débito com a fazenda 
municipal. 

 
ARTIGO 51 – Nos casos dos contribuintes sujeitos ao pagamento do imposto com base na alíquota fixa da 

Tabela acima, poderá ser editado de
recolhimento: 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – No caso de início de atividade, o imposto será proporcional ao número de meses 

restantes do ano e recolhido até o final do mês relativo ao início da atividade.
 

total da remuneração dos diretores, proprietários, sócios ou gerentes;
total das despesas de água, energia elétrica e telefone; 
aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados para a prestação dos 
serviços, ou 1% (um por cento) do valor desses bens, se forem pr
outras despesas apuradas. 

O arbitramento referir-se-á, exclusivamente, aos fatos ocorridos no período em que se 
verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste artigo.

Nas hipóteses previstas neste artigo, o arbitramento será fixado por despacho da 
autoridade fiscal competente, que considerará, conforme o caso:

os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo ou por outros contribuintes de 
mesma atividade, em condições semelhantes; 
peculiaridades inerentes à atividade exercida; 
fatos ou aspectos que exteriorizem a situação econômico-financeira do sujeito passivo;
preço corrente dos serviços oferecidos à época a que se referir a apuração;
na hipótese do inciso VII, realizado o arbitramento, será utilizada inscriç
definida em ato da Fiscalização Tributária; 
do imposto resultante do arbitramento, serão deduzidos os pagamentos realizados no 

7. o arbitramento não exclui a incidência de atualização monetária, acréscimos moratórios 
e multa pecuniária sobre o débito de imposto que venha a ser apurado, nem da penalidade 
por descumprimento da obrigação acessória que lhe sirva de pressuposto.

Ficam obrigados a reter o ISSQN na fonte, conjuntamente com o contratante e o 
empreiteiro da obra, o proprietário do bem imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu 
possuidor a qualquer título, pessoa física ou jurídica, em relação aos serviços dos subitens 
7.02, 7.04 e 7.05 da Lista de Serviços do artigo.3º desta Lei Complementar que lhe foram 

Ao   final   da   obra,   o   responsável tributário deverá apresentar toda documentação 
fiscal referente aos serviços prestados e ao imposto recolhido.

Os serviços realizados sem a documentação fiscal correspondente e sem a prova de
imposto serão objeto de arbitramento, na forma estabelecida nos artigos antecedentes.

SEÇÃO VI - DA ARRECADAÇÃO 

Nos casos de cálculos de imposto sobre a receita bruta mensal, o recolhimento será feito 
mensalmente aos cofres da Prefeitura Municipal ou nos bancos autorizados, mediante o 
preenchimento de guias especiais, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 
nos prazo definidos em Regulamento. 

O imposto será recolhido por meio de guias preenchidas pelo própri
próprio fisco, de acordo com o modelo a ser estabelecido em regulamento.

Relativamente a construção civil, o imposto será recolhido no ato da expedição do alvará, 
salvo se for apresentado contrato celebrado entre as partes e
serviços esteja devidamente inscrito no cadastro fiscal sem débito com a fazenda 

Nos casos dos contribuintes sujeitos ao pagamento do imposto com base na alíquota fixa da 
Tabela acima, poderá ser editado decreto regulamentando as datas e formas de 

No caso de início de atividade, o imposto será proporcional ao número de meses 
restantes do ano e recolhido até o final do mês relativo ao início da atividade.

 

 

ação dos diretores, proprietários, sócios ou gerentes; 

aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados para a prestação dos 
serviços, ou 1% (um por cento) do valor desses bens, se forem próprios. 

á, exclusivamente, aos fatos ocorridos no período em que se 
verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste artigo. 

arbitramento será fixado por despacho da 
autoridade fiscal competente, que considerará, conforme o caso: 

os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo ou por outros contribuintes de 

financeira do sujeito passivo; 
preço corrente dos serviços oferecidos à época a que se referir a apuração; 
na hipótese do inciso VII, realizado o arbitramento, será utilizada inscrição de ofício 

do imposto resultante do arbitramento, serão deduzidos os pagamentos realizados no 

7. o arbitramento não exclui a incidência de atualização monetária, acréscimos moratórios 
a sobre o débito de imposto que venha a ser apurado, nem da penalidade 

por descumprimento da obrigação acessória que lhe sirva de pressuposto. 

Ficam obrigados a reter o ISSQN na fonte, conjuntamente com o contratante e o 
o proprietário do bem imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu 

possuidor a qualquer título, pessoa física ou jurídica, em relação aos serviços dos subitens 
7.02, 7.04 e 7.05 da Lista de Serviços do artigo.3º desta Lei Complementar que lhe foram 

Ao   final   da   obra,   o   responsável tributário deverá apresentar toda documentação  
fiscal referente aos serviços prestados e ao imposto recolhido. 

Os serviços realizados sem a documentação fiscal correspondente e sem a prova de pagamento do 
imposto serão objeto de arbitramento, na forma estabelecida nos artigos antecedentes. 

Nos casos de cálculos de imposto sobre a receita bruta mensal, o recolhimento será feito 
Prefeitura Municipal ou nos bancos autorizados, mediante o 

preenchimento de guias especiais, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 

O imposto será recolhido por meio de guias preenchidas pelo próprio contribuinte ou pelo 
próprio fisco, de acordo com o modelo a ser estabelecido em regulamento. 

Relativamente a construção civil, o imposto será recolhido no ato da expedição do alvará, 
salvo se for apresentado contrato celebrado entre as partes e desde que o prestador do 
serviços esteja devidamente inscrito no cadastro fiscal sem débito com a fazenda 

Nos casos dos contribuintes sujeitos ao pagamento do imposto com base na alíquota fixa da 
creto regulamentando as datas e formas de 

No caso de início de atividade, o imposto será proporcional ao número de meses 
restantes do ano e recolhido até o final do mês relativo ao início da atividade. 



 

ARTIGO 52 – Quando o contribuinte pretender comprovar, com documentação hábil e a critério da 
fazenda municipal, a inexistência de prestação der serviços tributáveis pelo município, 
deve realizá-la

SEÇÃO VII
 
ARTIGO 53 – O descumprimento das normas deste capítulo acarretará as seguintes punições:
 
§ 1º -  No caso de atraso no pagamento ou confissão espontânea do imposto será cobrada multa 

de dois por cento, juros moratório de um por cento
conforme índices oficiais;

 
§ 2º -  O Prefeito editará decreto que estabelecerá o índice oficial a ser utilizado para correção 

monetária do débito.
 

 
ARTIGO 54 - A prova de quitação 
 

I - para a expedição de “habite
II - para o pagamento de obras contratadas com o município.

 
ARTIGO 55 - Os valores fixados por esta lei em reais serão atualizados no mês de janeiro de cada ano, 

a partir de 2018, de acordo com os índices de medição da inflação apurados através do 
INPC do IBGE.

 
ARTIGO 56 - Os lançamentos, cobranças e prazos para pagamento do imposto serão estabelecidos 

mediante ato do Executivo.
 

ARTIGO 57 -  Esta lei complementar entrará em 
disposições em contrário, em especial a Lei nº 895/2003.

 
   
 
 

Prefeitura Municipal de Mendonça, 

 

 

Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,  em  livro   próprio,  em seguida  Publicada
em lugar público   de   costume,  na  mesma data,  na  forma do artigo 83  da  LeiOrgânica do Município.
 
 
 

Quando o contribuinte pretender comprovar, com documentação hábil e a critério da 
fazenda municipal, a inexistência de prestação der serviços tributáveis pelo município, 

la nos prazos estabelecidos para pagamento do imposto.

SEÇÃO VII - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

O descumprimento das normas deste capítulo acarretará as seguintes punições:

No caso de atraso no pagamento ou confissão espontânea do imposto será cobrada multa 
de dois por cento, juros moratório de um por cento ao mês e correção monetária mensal, 
conforme índices oficiais; 

O Prefeito editará decreto que estabelecerá o índice oficial a ser utilizado para correção 
monetária do débito. 

SEÇÃO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A prova de quitação do imposto é devida: 

para a expedição de “habite-se” ou “auto de vistoria”; 
para o pagamento de obras contratadas com o município. 

Os valores fixados por esta lei em reais serão atualizados no mês de janeiro de cada ano, 
2018, de acordo com os índices de medição da inflação apurados através do 

INPC do IBGE. 

Os lançamentos, cobranças e prazos para pagamento do imposto serão estabelecidos 
mediante ato do Executivo. 

Esta lei complementar entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2018, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei nº 895/2003. 

Prefeitura Municipal de Mendonça, 06de setembro de 2017

ANTONINO CAETANO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,  em  livro   próprio,  em seguida  Publicada
em lugar público   de   costume,  na  mesma data,  na  forma do artigo 83  da  LeiOrgânica do Município.

OSWALDO GONÇALVES FILHO 
-Agente Administrativo- 

 
 
 
 
 

 

 

Quando o contribuinte pretender comprovar, com documentação hábil e a critério da 
fazenda municipal, a inexistência de prestação der serviços tributáveis pelo município, 

nos prazos estabelecidos para pagamento do imposto. 

FRAÇÕES E PENALIDADES 

O descumprimento das normas deste capítulo acarretará as seguintes punições: 

No caso de atraso no pagamento ou confissão espontânea do imposto será cobrada multa 
ao mês e correção monetária mensal, 

O Prefeito editará decreto que estabelecerá o índice oficial a ser utilizado para correção 

 

Os valores fixados por esta lei em reais serão atualizados no mês de janeiro de cada ano, 
2018, de acordo com os índices de medição da inflação apurados através do 

Os lançamentos, cobranças e prazos para pagamento do imposto serão estabelecidos 

vigor no dia 1º de janeiro de 2018, revogadas as 

de 2017. 
 

 

Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,  em  livro   próprio,  em seguida  Publicada  Por afixação    
em lugar público   de   costume,  na  mesma data,  na  forma do artigo 83  da  LeiOrgânica do Município. 


